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Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão - PMADM
Comissão Permanente de Licitação e Pregão - CPLP
CNPJ: 01.612.339/0001-01
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Edital, de Licitação, Tomada de 00 /20 8

MODALIDADE:

Tomada de Preço

N° DA LiCiTAÇAO:

N". 001/2018

TiPO:

Menor preço

PROCESSO ADMINISTRATIVO:

001/2018 - Secretaria de Obras -

PMADM

CRITÉRIO DE JULGAMENTO
Menor Preço

REGIME DE EXECUÇÃO:

Empreitada por Preço Unitário

DATA E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO PÜBLICA:

Sessão Pública: 26 de fevereiro de 2018 às 09h:30mim

Local: Saia da CPLP - Rua do Comércio, s/n°. Centro, Água Doce do Maranhão.
DIA, HORÁRIO, LOCAL PARA OBTENÇÃO DO EDITAL
Dia: Segunda a sexta-feira

•Horário: 08h às I2h (horário local)

Local: Saia da Comissão Permanente de Licitação e Pregão - Rua do Comércio, s/n®, Centro, Água Doce dc|
Maranhão.

PREÂMBULO

A Preleilura Municipal dc Água Doce do Maranhão/MA. pessoa jurídica de dircilo público, inscrito no
Cadastro Nacional dc Pessoa Jurídica sob o n®. CNPJ: 01.612.339/0001-01. com sede na Rua do

Comercio, s/n". Centro Água Doce do Maranhào/MA, através da Comissão Permanente dc Licitação e
Pregão, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade,

TOMADA DL PREÇOS, na forma dc execução indireta, sob regime dc empreitada por preço unitário, do

tipo MENOR IMIEÇO. com a finalidade dc selecionar a melhor proposta visando à CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENCiENHARIA,
VISANDO A RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL, TRECHO ENTRE DISTRITO DE
Ç^NABRAVA E O POVOADO OLHO I)'ÃGUA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE AGUA
.  CE DO MARANHÃO, CONFORME CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
L  TALHADAS NO ANEXO I - PROJETO BÁSICO DESTE EDITAL. A sessão publica destinada
a selecionar proposta mais vantajosa ocorrerá no dia, horário c local acima indicado c será regida pela Lei

I-cdcral n." 8.666/93 e suas alterações. Lei compicmentar 123/2006, alterada pela lei 147/2014. e demais

nonnas pertinentes, bem como das condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos,

lista Tomada dc Preço será conduzida pela Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria

N", (105/2018.

■ Na hipótese de não haver cxpedicnlc ou ocorrer qualquer lato superveniente, que impeça a realização da

sessão pública na data prevista, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local ;

c horário anicriormcnte estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão em sentido contrário.

■A Comissão poderá suspender os trabalhos c remarcar a sessão quantas vezes forem necessárias, com o ,
llto de processar o certame da melhor fonna para a Administração. |

GLOSSÁRIO
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ESTADO DO MARANHAO

Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão - PMADM
Comissão Permanente de Licitação e Pregão - CPLP
CNPJ; 01.612.339/0001-01

Rua do Comércio, s/n® - Centro, Água Dxedo Maranhão/MA, CEP: 65.578-000

Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neslc lldilal. ou em quaisquer de seus

anexos, terão os seguintes significados:

■ COMISSÃO: Comissão Pemianente de Licitação da PMADM
■ CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em íavor da qual for adjudicado o seu objeto.

■ CONTRATANTE/ADMINISTRAÇÃO: Prclcitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA
■FISCALIZAÇÃO: Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA ou proposto, devidamente
credenciado para a realização da fi scalização do objeto desta licitação.
• LICITANTE/PROPONENTE: Empresa que apresenta proposta para este certame.
■MICROEMPRESA OU ME: E a pessoa jurídica que obtenha um faturamento bruto anual igual ou
inferior a R$ .360.000.00 (trezentos e sessenta mil reais). Esse conceito é exposto pela Lei Complementar
n" 123/06. que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, alterada

a Lei Complementar n" 147/2014.
'  ̂IPRESA DE PEQUENO PORTE, OU EPP: É a pessoa jurídica que obtém o faturamento bruto
anual superior a 360,000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a 3.600.000,00 (três
milliões c seiscentos mil reais). Esse conceito é exposto pela Lei Complementar n® 123/06. que institui o
E.statulo Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, alterada pela Lei Complementar n"
147/20,14.

I. OBJETO
1.1. Constitui objeto da presente licitação c a contratação de cmprc.sa especializada na execução de
ser\'iços de engenharia, visando a Recuperação de Estrada Vicinal, trecho entre Distrito de
Canabrava e o Povoado Olho D'água, zona rural do município de Agua Doce do Maranhão - MA,
conforme especificações constantes do ANEXO I - Projeto Básico, parte integrante e indissociável deste
Edital.

■ O valor global estimado para a presente contratação c de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

A DECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas decorrentes do presente processo deverão correr por conta das seguintes dotações
orçamentárias, para o Exercício de 2018:

PfDC.N»
As6. / \

-r

Unidade

Orçamentária
02.08 Scc. Mim. de Transporte

P"unção
Programática

26 782 0009 1.008 - Construção e Recuperação de Estradas Vicinais.

Bueiros e Pontes

Categoria
Econômica

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
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ESTADO DO MARANHAO

Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão - PMADM
Comissão Permanente de Licitação e Pregão- CPLP
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3.1. Poderão participar desta Tomada de Preços às pessoas jurídicas cuja atividade, expressa no ato de sua

constituição ou em alterações procedidas ate a data de publicação do aviso deste Hdital. seja compatível

com o objeto da licitação e que atendam a todas as suas exigências do presente edital, especificações c

normas, de acordo com os anexos relacionados, partes integrantes deste edital.

3.1.1. De acordo com o disposto na Lei Complementar n" 147/2014. de 07 de agosto dc 2014. a qual

alterou e regulamentou dispositivos da Lei Complementar n" 123/2006. dc 14 dc dezembro dc 2006. nas

licitações com valor dc ate RS 80.1)00.00 (oilcnía mil Reais), deverão ser ofertadas, exclusivamente, às

microempresas c empresas de pequeno porte, assim definidas pela lei.

3.1.2. Caso o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas c empresa dc pequeno porte

não for vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do

objeto a ser contratado, não se aplicará o disposto nos artigos 47 e 48 da Lei Complementar 123/2006 c

^/2014.

A condição de participação da empresa de que trata o subitcni 3.1, poderá ser verillcada mediante

consulia ao site http://www.cnae.ibge.gov.br/. o qual verificara a compatibilidade da classificação do

objeto social da empresa com o licitado pela Administração.

3.3. Os licitantes que estiverem devidamente cadastrados na Prefeitura Municipal dc Água Doce do
Maranhão/MA. Com CRC devidamente atualizado e com ramo de atividade compatível com o objeto da

licitação, c que atendam Iodas as condições exigidas para cadastramcnlo. até o terceiro dia anterior à data

marcada para recebimento dos Envelopes, nos termos do parágrafo. 2°. do Art. 22. da lei n" 8.666/93.

3.4. E recomendada a leitura integrai deste Edital e seus Anexos, uma vez que a sua inobservância poderá

acarretar respectivamente a inabililaçâo c a desclassificação da licitaníc.

3.5. A participação na presente licitação implica, tacitamente. para a licitante: a aceitação plena e

irrevogável dc todos os termos, cláusulas c condições constantes deste Edital c de seus anexos: a

observância dos preceitos legais e regulamentares cm vigor e a responsabilidade pela fidelidade e
legitimidade das informações c dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.
3^ O licitante que comparecer à sessão dc abertura do procedimento licitatório através dc procurador
r  não detenha poder de representação, deverá fornecer procuração pública, particular ou carta
credencial (modelo - ANEXO 11 - Instrumento de Credenciamento) com llrma reconhecida cm

cartório, com poderes para deliberar sobre todas as questões suscitadas no decorrer do processo, inclusive
renunciar a direitos. i

3.7. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração c apresentação de suas propostas,
sendo que a Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA não será. em nenhum caso, ■
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. i

3.8. Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, apresentar reclamações ou |
recursos e assinar as Atas os licitantes devidamente munidos de instrumento procuralório nos termos |
exigidos neste editai, a Comissão. |
3.9. Os documentos exigidos deverão ser apresentados cm original ou publicação cm órgão da imprensa |
oficial ou por qualquer processo de cópia autenticada cm cartório competente ou previamente por |
servidor do setor de licitação, somente serão atendidos pedidos dc autenticação de documentos pelo |
setor de licitação, preferencialmente, até as 12h:00min (doze horas) do último dia útil que antecede a data j

,d«.
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Rua do Comércio, s/n® - Centro, Água Doce do Maranhão/MA, CEP: 65.578-000

marcada para abertura da licitação, não será pennitida autenticação com base em documento autenticado

cm cartório, apenas o original.

3.10. O Edital e seu (s) Anexo (s) estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de

Licitação da Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhao/MA. (Setor de Licitaç<ão). no endereço
acima citado.

3.11. A iicitante enquadrada como Microcmpresa ou Enipre.sa ilc Pequeno Porte deverá apresentar

declaração de enquadramento para obter o tratamento estabelecido pela Lei 123/2006 c alterações

posteriores, no que couber.

3.12. Não poderão participar direta ou indiretamente desta Licitação, alem de outros casos de

impedimentos previstos em Lei:
3.11.1.Os licitantes cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conscllio técnico,

'^sultivo. deliberativos ou administrativos ou sócios, sejam membros da administração da Prefeitura
r  ̂icipal de Água Doce do Maranhão/MA.
3.11.2. Os licitantes que façam parte cônjuges, companheiros c parentes, consanguíncos ou afins, até

terceiro grau. de empregado da COMISSÃO ou da Prefeitura Municipal dc Água Doce do Maranhão/MA.
3.11.3. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os
impedhncntos previstos nos arts. 29. inciso IX cora 54.1. "a'" e 11. "a", da Constituição Federai.

3.11.4. Que estejam com o direito dc licitar e contratar com a Administração Pública Federal. Estadual ou

Municipal temporariamente suspenso c que por estas tenham sido declaradas inidôneas.

3.11.5. Que estejam suspensas temporariamente de participar em licitações e impedidas de contratar com

a Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA.
3.11.6. Que estejam concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução
ou em liquidação.

3.11.7. Empresas ou sociedades estrangeiras que não fimcionem no país;

3.11.8. E vedada a participação dc consórcio ou grupo dc empresas.

3A1.9. Os licitantes enquadrados nas demais vedações estabelecidas nos art. 9° da Lei Federal N°

X W93.

3.11.10. A observância das vedações acima é de inteira responsabilidade da Iicitante. que pelo
dcscumprimento. stijcita-sc às penalidades cabíveis.

4. DO CADASTRAMENTO

4.1. Os documentos necessários ao cadastramento deverão ser apresentados no endereço constante

preâmbulo deste Edital até às 12h:00hs do terceiro dia anterior à data de realização da sessão destinada
à abertura das Propostas de Preço:

4.2. AS SOCIEDADES e ou EMPRESA PREVIAMENTE CADASTRADAS .lUNTO ÀO PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO MARANHÃO, FEDERAL OU ESTADUAL,
poderão apre.scntar. cm substituição aos documentos exigidos no.s itens 7.3.1.3, 7.3.1.4 c 7.3.1.5. 7.3.1.6, i

o Certificado dc Registro Cadastral (CRC) que expresse o prazo de validade do cadastro da |
Iicitante. I
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4.3. Salvo as certidões obtidas via internei, todos os documentos para cadastramcnlo deverão ser

apresentados cm via original ou em cópia autenticada cm cartório competente ou por servidor do .setor

de licitação.

4.4. A autenticação de cópia de documento de cadastramento solicitada neste edital poderá ser feita por

.servidor do setor de licitação da Prefeitura Municipal, mediante cotejo com o original.

4.5. Não será admitida a substituição de qualquer dos documentos enumerados neste edital por

protocolos.

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1. Na sessão piáblica para recebimento das propostas c da documentação de habilitação, o representante

da proponente deverá se apresentar para credenciamento. Junto a Comissão, devidamente munido de

'^rumento de credenciamento. O credenciamento dos licilantcs será realizado no dia XX de

?  ■ iXXXXX de XXXX das XXhiXXmim (XXXXXXXXXXX) as XXh:XXmim (XXXXXXXXXXX).
5.2. Para o credenciamento deverão .ser apresentados. OBRIGATORIAMENTE, os seguintes

documentos:

5.2.1.A Declaração de PIciio Atendimento ao.s Requisitos de Habilitação, conforme modelo do

ANEXO III.

5.2.1.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o

licitante às sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei.
5.2.2. TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL, o estatuto social, contrato social ou outro

instrumento de registro comercial, registrado na .iunta Comerciai, cm cópia autenticada cm cartório ou

previamente autenticada por senidor do setor de licitação, somente serão atendidos pedidos de

autenticação de doctimentos pelo setor de licitação . preferencialmente, até as I2h:00min (doze horas) do

tiltimo dia útil que antecede a data marcada para abertura da licitação, não será permitida autenticação
com base cm documento autenticado em cartório, apenas o original, no qual estejam expressos seus
|>a»lcres para exercer direitos c assumir obrigações em decorrência de tal inveslidura:

5  TRATANDO-SE DE PROCURADOR, a REFERENCIAL DE INSTRUMENTO DE

CivEDENCIAMENTO. (conforme ANEXO II). com firma reconhecida, da qual conste.
obrigatoriamciitc. o núniero do presente procedimento licitatório. com PODERF.S ESPECÍFICOS
PARA INTERPOR RECURSOS E DESiST IR DE SUA INTERPOSIÇÃO E PRA TICAR TODOS OS
DEMAIS AT OS PERT INEN TES AO CERTAME, aconinanhado do corrcsnondcntc documento, uue

comprove os noderes do mandante nara a outortia.

5.2.3.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas PROCURAÇÕES apresentada.s. a Coniissão
aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação

das propostas.

5.2.4. O representante legal ou procurador deverá identiilcar-se exibindo documento oficial de

identificação que contenha foto, com cópia autenticada nara compor o processo.

5.3. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo este o único

admitido a intervir nas fases do procedimento lieitatório, quer por escrito, quer oralmente, quando
solicitada sua manifestação, respondendo, assim, para todos os efeitos, por sua representada.

V  -



ESTADO DO MARANHÃp
Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão - PMADM
Comissão Permanente de Licitação e Pregão - CPLP
CNPJ: 01.612.339/0001-01

Rua do Comércio, s/n° - Centro, Água Doce do Maranhão/MA, CEP: 65.578-000

5.4. r,m SC tratando de Microcmprcciidedor Individual (MEI). Microcinprcsa (ME). Empresa de i'equeno

Porlc (EPP) ou equiparada, para que possa gozar cios benefícios previstos na Lei Complementar n"

123/2006. alterada pela Lei Complementar n° 147/2014. é obrigatória, no momento do credenciamento

alem dos documentos acima arrolados, apresentar, alternativamente os seguintes documentos:

■ Declaração de Enquadramento de Microemprcsa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme modelo no

Anexo IV, a falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da I.ci Complementar n". 123, de

14 de dezembro de 2006, caracterizarão o crime de que trata o arl. 299 do Código Penal, sem prejuízo do

enquadramento em outras ílguras penais e das sanções previstas no deste Ato Convocatório; ou

■Certidão expedida pela .lunta Comercial, nos lermos do Art. 8° da Instrução Normativa n". 103 de 30 de
abril de 2007. do Diretor do Departamento Nacional de Registro do Comercio - DNRC. que não tem
prazo de vencimento.
"^.LPara ilns de participação no certame, não será tido como Microemprcsa ou Empresa de Pequeno

te aquela que não apresentar os documentos acima relacionados durante a fase de credenciamento.
5.5. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licilante será representada na sessão de reabertura pelo
mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências previstas nos subitcns de
4.2.2 a 4.2.4.

5.6. É recomendável a toda e qualquer empresa interessada uuc antes dc requerer o
crctienciiuncnto nara narticinacão nesta Tomada dc Prceo. verifique sc nrcciiclic todos o.s retmisitos
exigidos iicstc edital, dc modo a cntrcaar tcnincstivaiiicnte a Comissão toda a documentação cxitiiüa

para .sua habilitação, tendo eni vista as nenalidadcs impostas aos uuc. nor quaisquer modos,

forjarem a participação no certame.
5.7. Após o credenciamento, a Comissão declarará a abertura da sessão c não mais serão admitidos
novos proponentes.

6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
As liciiantcs deverão apresentar Proposta Comercial em 01 (uma) via c toda a Documentação de

'  oilitação cm 01 (uma) via. deverão ser entregues digitados em papel personalizado da licitantc.
tuiiianho A4. redigido em língua portuguesa (salvo quanto a expressões técnicas dc uso corrente),
contidos cm invólucros distintos, indevassáveis. opacos e fechados com cota e/ou de forma tal que torne
detcclávcl qualquer intento de violação de seu eonteiído. estes trazendo na íáce o seguinte .sobrescrito.
respectivamente:
PREFEITU ^ MUNICIPAL DE AGUA DOCE DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE AOUA DOCE DO MARANHAO
TOMADA DE PREÇO N°. XXX/XXXX- PMADM TOMADA DE PREÇO N°. XXX/XXXX - PMADM

ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ENVELOPE -8" - PROPOSTA COMERCIAL

PROPONENTE: PROPONENTE:

CNPJ: CNPJ:

ENDEREÇO; ENDEREÇO:

6.2. A Proposta Comercial c os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados junto a
COMISSÃO, na sessão ptiblica de abertura deste certame, conforme endereço, dia e horário
especificados.
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6.3. Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e a Proposta Comercial de mais de

uma LICI TANTE. porem, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de
uma LICITANTE junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das I.ÍCITANTES representadas.

6.4. A inversão dos documentos no interior dos envelopes, ou seja. a colocação dos documentos de

habilitação no envelope de proposta de preço, e vice-vcr.sa. causará a exclusão sumária de ijuaisqucr

licitantes do processo licitatório.

6.5. As propostas que não atenderenr às exigências do presente Edital ou que forem omissas ou

a])resentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, serão desclassificadas

6.6. Os documentos deverão ser apresentados devidamente numerados, conforme seqüência exigida no

edital c rubricadas.

6.7. A documentação deve ser apresentada OBRIGATORIAMENTE sem emendas ou rasuras c devem

apresentados, unicamente, os documentos solicitados, evitando-sc a inclusão de documentos

>  "rfluos ou dispensáveis.

6.8. Não serão consideradas propo.stas apresentadas por fac-símile, Internet, telegrama ou telex ou

qualquer outro meio eletrônico.

6.9. A documentação itão entregue na data. hora e local estabelecidos eqüivalerá à desistência da

participação na licitação.

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. A habilitação da LICITANTE será aferida por intermédio de documentos relativos à capacitação

jurídic;r. à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação técnica, qualificação cconômico-llnanceira e

Regularidade Social.

7.2. Os Documentos de 1 labilitação deverão ser apresentados da seguinte forma;

7.2.1. Obrigaloriamcnle cm originais ou publicação em Órgão Oficial, ou. ainda, por qualquer processo
de cópia autenticada cm Cartório ou previamente por servidor do setor de licitação, somente serão

gMididos pedidos de autenticação de documentos pelo .setor de licitação, preferencialmente, ate as
I  '.•OOinin (doze horas) do iiltimo dia útil que antecede a data marcada para abertura da licitação, não
scia permitida autenticação com ba.se cm documento autenticado em cartório, apenas o original.
7.2.1,1. Os documentos emitidos, via intemet. por órgão ou entidades públicas e suas cópias

reprográfícas dispensam a necessidade de autenticações, pois terão sua autenticidade verificada nos

termos do subitem 7.2.6.3 deste Edital.

7.2.2. Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótc.se de o

documento não conter expressaincntc o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou

regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a sua validade. Na ausência de tal declaração ou
regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias. a partir da data de

sua emissão.

7.2.3. Rubricados e numerados seqüencialmente, da primeira à última página, da primeira à última folha

na parte inferior, lado direito, manuscrito, de modo a relletir o seu número exato e conforme sequencia
exigida no edital da forma como no exemplo a seguir: 1/10. 2/10, 3/10 .... 10/10.

7.2.4. A eventual falta de numeração ou numeração incorreta será suprida pelo representante da

[dClTAN'fE na sessão de abertura dos documentos de habilitação.

^  ̂
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7.2.5. Para melhor definição e análise da documentação presentada. sugere-se ao ücitante formular a

Carta de apresentação (folha de rosto) contendo índice dos documentos apresentados, que deverão

prcícrenciaímenle ser relacionados c separados na ordem estabelecida nos subitcns do item 7 deste edital

e termo de encerramento, no qual se declare o número de folhas do volume, também assinado pelo

representante legal.

7.2.6. Como se tratam de Pe.ssoa .lurídica os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da

mesma sede, ou seja. da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção

dos documentos que são válidos para matriz c todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato

será celebrado com a sede que apresentou a documentação.

7.2.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou .solicitação de documentos cm substituição de

documentos requeridos no prc.sentc Edital e seus Anexos.

*^.8. Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do licitantc detentor da proposta

•silicada em primeiro lugar, a Comissão verificará o eventual dcscumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no ccilame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

■ Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas c Suspensas - CEIS. mantido pela Controladoria-Geral da

União (w u w.iiorlaklali ansparencia.aov.hr/ceis):

■ Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de .lustiça (www.cni.ius.br/imoiohidadc íRlnEcniisuitar icqiicrido.nhp).

■ Lista de Inidõnco.s. mantida pelo 'I ribuna! de Contas da União - TCU:

7.2.6.1. A consulta aos cadastros será realizada cm nome da empresa licitantc c também dc seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da l.,ei n° 8.429, de 1992. que prevê, dentre as sanções impo.stas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intennédio do pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

7.2.6.2. Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitantc inabilitado, por falta de

çíwdição de participação.

.6.3. As certidões emitidas via internei terão sua autenticidade certificada junto aos sites dos órgãos

ciiussorcs para fins dc habilitação no momento da análise dos documentos relativos a habilitação.

7.2.6.4. A Comissão não se responsabiliza por eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos no

momciito da verificação, podendo a mesma suspender a sessão. i

7.3. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE:

7.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

7.3.1.1. Certificado dc Registro Cadastral - CRC. emitido pela Prefeitura Municipal de Água Doce do |
Maranhão/MA. que expresse o prazo dc validade do cadastro da licitantc. e que atendam todas as |
condições exigidas para cadastramento, até o terceiro dia anterior à data marcada para recebimento dos |
l-nvclopes, nos termos do parágrafo. 2". do Art. 22. da lei n" 8.666/9.1. |
7.3.1.2. Cédula de Identidade dc todos os sócios ou do empresário individual se for o caso: |
7.3.1.3. Registro Comercial, no caso de empresa individual; |



ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão - PMADM
Comissão Permanente de Licitação e Pregão - CPLP
CNPJ: 01.612.339/0001-01

Rua do Comércio, s/n° - Centro, Água Doce do Maranhão/MA, CEP: 65.578-000

7.3.1.4. Ato conslilulivo. Estatuto ou Contraio Social cm vigor, acompanhado de todos os aditivos, sc for

0 caso do último aditivo consolidado, devidamente registrados e autenticados, com carimbo do registro,

cm SC tratando dc Sociedades Comerciais, e. no caso de Sociedades por Ações, o ato constitutivo, estatuto

ou contrato social cm vigor, devidamente registrado c autenticado, com carimbo do registro c com objeto

compatível com a licitação, acompanhado dc documentos de eleição de seus administradores, com

carimbo do registro e autenticação;

7.3.1.5. Inscrição do Ato Constitutivo na Junta Comercial ou Cartório dc Títulos e Documentos, no caso

de Sociedades Empre.sárias. acompanhada de prova de diretoria em exercício, exercício autenticado, com

carimbo do registro e com objeto compatível com a licitação

7.3.1.6. Decreto dc autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no País, e ato dc registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

■^'idade assim o exigir;

7.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

7.3.2.1. Prova dc Inscrição no Cadastro dc Pessoa Física - CPF de todos os sócios ou do empresário
individual se for o caso;
7.3.2.1.1. E facultado a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pe.s.soa Física - CPF.
se a numeração do mesmo estiver explicita na cédula dc identidade.
7.3.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. através do Comprovante de
inscrição e de Situação Cadastral, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,
comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, expedida a menos de 30
(trinta) dias contados da data da sua apresentação;
7.3.2.3. Prova de inscrição no cadastro dc contribuintes estadual, através de Consulta Pública ao
Cadastro Estadual do domicilio ou sede da empresa licitante, expedida pelo Sistema Integrado dc
Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços (SINTEGRA). expedida a
gjepos dc 30 (trinta) dias contados da data da .sua apresentação. Caso o fornecedor seja considerado isento
1  Tributos Estaduais relacionados ao objeto licitatório. deverá comprovar tal condição mediante a
ai^icscntação dc declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente
na forma da Lei.

7.3.2.4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal, relativo à .sede da pessoa jurídica,
pertinente ao seu ramo de atividade, através do Alvará dc Licença e Funcionamento; |
7.3.2.5. Prova dc regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através de Certidão Negativa |
ou Positiva com eleito de Negativa referente aos Débitos Relativos aos Tributos Federais c a Dívida da |
União que também abrangem as contribuições sociais (INSS) conforme a Portaria Conjunta RFB/PGFN |
n"l 751. de 02/10/2014. do Ministério da Fazenda: |
7.3.2.6. Prova dc regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão |
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual ou Certidão Positiva com Efeitos de |
Negativa, do domicílio ou sede do licitante, na forma da lei; |
7.3.2.7. Prova dc regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão |
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal ou Certidão Positiva com Efeitos 1
de Negativa, do.domicílio ou sede do licitante. na forma da lei;

% « O
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7.3.2.8. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

7.3.2.9. Prova de inexistência de débitos inadiinplidos perante a .lustiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de débitos trabalhistas (CNDT). nos

lermos do Titulo VII - A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decrcto-Lei n° 5.452, de

1" de maio de 1943.

7.3.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ,

7.3.3.1 .QUALIFICAÇÃO TÉCNICA GENÉRICA:

7.3.3.1.1. Prova de Registro ou inscrição da cmprc.sa e no Conselho Regional de l-ngcnharia. Arquitetura

e Agronomia - CRLA. da região da Sede da Emprc.sa. Se a empresa licitantc for inscrita ou registrada de

''^•o estado, que não do Maranhão, a certidão .ser visada pelo CREA/MA. de acordo com o art. 69 da Lei

>4 de 24/12/1966 e Resolução n". 413. de 27/06/1997. do CONFEA. será exigido somente a licitante

vencedora da licitação antes da assinatura do Contrato.

7.3.3.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ESPECIFICA;

7.3.3.3.1. Comprovação de capacitação técnico-opcracional de aptidão da licitante para de,scmpcnho
de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, demonstrado através de atestado (s) de

capacidade técnica com firma reconhecida emitida por pessoa juridica de direito público ou privado,
devidamente acompanhada de sua respectiva ART.

7.3.3.3.2. Comprovação dc capacitação técnico-operacional de aptidão da licitante para desempenho t
atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, demonstrado através de atestado (s) <
capacidade técnica com firma reconhecida emitida por pessoa jurídica dc direito público ou privadj
devidamente acompanhada de sua respectiva ART, comprovando ter executado o quantitativo equivalen]
ou superior dos itens descritos constantes na planilha orçamentaria objeto dessa licitação.
7.3.3.3.3. Atestado de Vistoria Técnica fornecido pela Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão
ÇBk.coníbrmidade com artigo 30 inciso III da Lei Federal N" 8.666/93.

'  3.3. OUALIFICACÃQ TÉCNICA OPERATIVA;
7..'.3.3.1. Capacitação fécnic(>-profí,ssioiial - Comprovação do licitante de possuir, na data da Licitação,
responsável técnico, devidamente certificado polo CREA, detentor de atestado dc responsabilidade
técnica dc execução de serviços semelhantes, pertinentes e compatíveis ao objeto da presente licitação,
conforme projeto básico e planilha orçamentaria em anexo. A comprovação deverá ser feita mediante a
apresentação de Certidão dc Acervo Técnico - CAT. emitida pelo CUEA, cm nome do (s) próprio (s)
profissional (ais) de nível .superior.

>• Entende-se. para fins deste Edital, como pertencente ao quadro pcnnancntc:
■Se EMPREGADO, comprovando-se o vínculo cmpregatíclo através de cópia da "Ficha ou Livro de
Registro dc Empregado", da Carteira dc Trabalho c Previdência Social - CTPS.
■Se SOCIO. comprovando-sc a participação societária através de cópia do Contrato social e aditivos, se
houver, devidamente registrado (s) na .lunta Comercial.
■ Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data dc abertura deste certame, ou
declaração do CREA em que conste a qualidade dc respon.sável técnico da licitante junto ao CREA.

de,
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7.3.3.3.2. Declaração da licitante, na Ibrma do ANKXO V - DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO
DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, indicando o responsável técnico pela execução do objeto desta
licitação, caso lhe seja adjudicado, vedada suas substituições ate o llnal do contrato, salvo previa c escrita

anuência da Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão c desde que o substituto possua experiência
profissional equivalente ou superior;

^ No caso de substituição do profissional, técnico será exigido do novo profissional a aprc.scntação de

Certidão de Acervo Técnico - CAT". devidamente emitido pelo CREA. por execução de serviço de

características semelhantes às do objeto desta licitação.

> Os protissionais indicados pela PROPONENTE, para fins de comprovação de capacitação técnica

profissional, dever emitir declaração de que participarão, a serviço da PROPONENTE, dos serviços

objeto desta licitação.

No caso de 02 (duas) ou mais licitantes apresentarem o mesmo profissional como responsável técnico,

mbas serão inabilitadas.

7.3.3.4. Indicação das instalações, conforme ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÕES.

7.3.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

7.3.4.1. íialanço Patrimonial e demonstrações contábeis cio último exercício social, já exigíveis c

apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa. Os demais tipos
societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, devidamente assinado por
contador registrado no CRC c registrado na junta comercial da sede do licitanlc. que comprovem a boa

situação financeira da empresa, rescrvando-se à COMISSÃO o direito de exigir a apresentação do Livro
Diário- para verificação dos valores, assinados por contador habilitado. É vedada a apresentação de
balanços provi.sórios ou balancetes. No caso de .sociedades por ações, de Cooperativas deverão ser
apresentados com Ata de aprovação pela Assembléia Geral Ordinária, registrados na .Uinta Comercial;

7.3.4.2. Serão considerados aceitos como na forma da lei. o balanço patrimonial e demonstrações ■

Á<ontábeis assim apresentados:
.3.4.2.1. Publicados em Diário Oficial; ou I

7.3.4.2.2. Publicados em jornal de grande circulação; ou |
7.3.4.2.3. Registrados na junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou |
7.3.4.2.4. Por cópia do Livro Diário autenticado pela .lunta Comercial da sede ou domicilio da licitante. |
na forma da IN n" 107 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC dc 13 dc maio dc |
2008. acompanhada obrigatoriamente dos Termos dc Abertura e de Encerramento. Quando for |
apresentado o original do Diário, para cotejo pela Comissão, fica dispensada a inclusão na documentação |
dos seus Termos de Abertura e de Encerramento do Livro em questão. |
7.3.4.3. A avaliação para as LICITANTES será apurada através de Dcmon.strativo dos índices dc j
Liquidez Geral - ILG. índice de Liquidez Corrente - ILC. índice de Solvência Geral - ISG. a seguir |
definidos, calculados com 02 (duas) casas decimais, sem arredondamento, devidamente assinados por
contador habilitado. As fontes dos valores considerados deverão ser o Balanço Patrimonial devidamente

assinado por contabilista c pelo titular ou representante legal da empresa c devidamente registrado no
órgão competente.

.do.
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7.3.4.4. índice dc Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que l(um). Será considerado como Índice de
Liquidez Geral o quociente da soma do Ativo Circulante com o Realizável a Longo Prazo pela soma do

Passivo Circulante com o Passivo Nflo Circulante

ATIVO CIRCULANTE -i- REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

ILG =

PASSIVO CIRCULANTE -l- PASSIVO NAO CIRCULANTE

7.3.4.5. índice dc Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1 (um). Será considerado como índice
dc Liquidez Corrente o quociente da divisão do Ativo Circulante pelo Pa.ssivo Circulante.

ATIVO CIRCULANTE

LC =

PASSIVO CIRCULANTE

7.3.4.6. índice de Solvência Geral (ISG) igual ou maior que l{um). Será considerado índice dc
Solvência Geral o quociente da divisão do Ativo Total pela soma do Passivo Circulante com o Passivo

Não Circulante

ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

7.3.4.7. As empresas que apresentarem índices iguais ou inferior a 1 (um) deverão comprovar sua
qualificação econômico-financeira mediante capital mínimo'de 10% (dez por cento), calculado sobre o

^aíor contado pela licitante.
.3.4.8. Será considerada inabilitada a empresa que não obtiver o quociente de capacidade econômico-

financeira indicado em quaisquer dos índices supramencionado (item 7.3.4.3.), ressalvado o disposto no
item 7.3.4.7 deste edital.

7.3.4.9. No caso de empresa constituída há menos dc ano poderão participar do certame apresentando o

balanço de abertura, assinado por contabilista habilitado e pelo representante da empresa.
7.3.4.10.Certidào Negativa de Falência ou Recuperação .Indiciai, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

7.3.5. REGULARIDADE SOCIAL ^
7.3.5.1. Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7." da CRFIi (Declaração de

que não emprega pessoas menores de 18 anos em trabalho, noturno, perigoso ou insalubre c de qualquer

trabalho a menores de dezesseis anos. salvo na condição dc aprendiz, a partir de quatorze anos).

Conforme ANEXO VII.

7.3.6. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

\
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7.3.6.1. Declaração expressa do responsável legal do licitantc de que não existe superveniência de falo

impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade financeira que venha a afetar as exigências

contidas neste edital. Confonne ANEXO VIII.

7.3.6.2. Certidão simplificada e específica expedida pela .lunta Comercial, expedida a menos de 30

(trinta) dias contados da data da sua apresentação:

7.3.6.1. Certidão Negativa de Suspcnção e Inidoneidade fornecida pela Prefeitura Municipal de Água
Doce do Maranhão/MA (Controladoria Geral do Município).

7.3.7. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO

7.3.7.1. A habilitação das proponentes na presente licitação fica sujeita às condições fixadas na Lei

Complementar n" 123/2006 e 147/2014. notadamente no que se refere ao disposto nos arts. 42.43 e seus

^§. que assim preveem:

AvL 42. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal das

microempresas e empresas de pequeno porte somente será exifiida pura efeito de

assinatura do contrato.

Art. 43. As microempresas e entpresus de pequeno porte, por ocasião da

participação em certames licitalórios. deverão apresentar toda a documentação

exibida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta

apresente alguma restrição.

Io Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será

a.ssegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corre.sponderá ao

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão

negativa.

\  § 2o A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § Io deste

artigo, implicará decadência do direito à contratação, .sem prejuízo das .Yí//7(V)t'.v

previstas no art. 81 da Lei no 8.666. de 21 de Junho de 1993. sendo facultado á

Administração coitsmcar os licitantes remanescentes, na ordem de cla.s.sijicação.

para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. j
7.3.7.2. A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do '

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93. sendo facultado ao j
Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA convocar os licitantes remanescentes, na ordem de |
classificação, para contratação, ou revogar a licitação. |
7.3.7.3. A.s iiiícrocmnrcsus c cmnrcsas dc ncuucno norte, por ocasião da participação em certames |
licitalórios. deverão apresentar toda a documentação exigida para eleito de Habilitação c de comnrovacão |
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. |
7.3.7.1. A Comissão reservar-se-á o direito de solicitar da licitantc, cm qualquer tempo, no curso dal
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhc prazo para atendimento, j
ou ainda diligenciar junto às repartições sobre a validade das certidões apresentadas, inclusive solicitar ao

f \/ •
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licitante vencedor a aprcsenlaçào de amostras, protótipos c manuais, de forma a vcrillcar a ocorrência de
ajustes dimensionais, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato
da sessão pública.

7.3.7.2. Serão inabilitadas as empresas que não atenderem quaisquer subitens do item 7 deste Rdital.

7.3.7.3. Se a documentação de habilitação não tiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo

deste Edital c seus anexos, a Comissão considera o licitante inabilitado.

7.3.7.4. A Licitante que deixar de entregar documentação exigida no certame ficar sujeito as penalidades

do item 13 deste Edital.

IX - MODELO DE CARTA DE l'ROPOSTA

8. DA PROPOSTA COMERCIAL

S.J.As Propostas Comerciais (ANEXO

''^^OMERCIAL) deverá, no mínimo, conter:
.1.1. Número da Tomada de Preço

8.1.2.Nomc da empresa PROPONENTE, endereço c número de inscrição no CNP.Í.

8.1.3. Validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua abertura.

8.1.3.1. Fica a LICITANTE ciente sobre a necessidade de manifestarem se acerca da concordância da

prorrogação e revalidação da proposta, antes de 10 (dez) dias do seu vencimento, por igual e sucessivo

período. A falta de manifestação libera a Licitante. excluindo-a do certame licilatório.

8.1.3.2. Em situação em que a proposta vença antes da sessão piiblica se sua abertura, a não prorrogação

e revalidação por parte da Licitante resulta na inviolabilidade do lacre do envelope da Proposta, passando

à condição de inválida.

8.1.3.3. No caso de a proposta vir a veneer após a abertura dos preços, deverá ser prorrogada c revalidada

até a contratação, sob pena de desclassificação.

8.1.4. Prazo de Inicio da Execução dos .serviços: Fazer constar que a que os serviços serão iniciados junto

à Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA. no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.
J<ontados da assinatura do contrato e recebimento da ordem de Serviço.

».l.5.Prazo de execução do objeto.

8.L6.Prazo de garantia do objeto: Os serviços deverão ler garantia de. no mínimo. 05 (cinco) anos. a

contar da data do recebimento definitivo do objeto.

8.L7.Prazo de substituição: A empresa deverá substituir, às suas expcnsas. no total ou em parle, o objeto

do contrato cm que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dc materiais

empregados, no prazo máximo de 10 (dez) dias comdos. contados da notificação.

8.1.8. Dados Bancários: A empresa deverá indicar o nome do banco, agência c número da conta corrente

cm que deverá ser efetivado o crédito dos pagamentos caso seja vencedora do certame.

8.1.9. Local, data. assinatura c identificação do representante legal da licitante.

8.2. Acompanharão obrigatoriamente a Proposta Comercial, como partes integrantes, os seguintes anexos,

os quais deverão conter o nome da LlCTfANTE e a assinatura do representante legal:

8.2.1. Planilha de Preços dc acordo com o ANEXO X - ORÇAMENTO SINTÉTICO, contendo o
detalhamento dos custos que compõem o preço ofertado. Caso sejam apresentados preço unitário dc cada
iletii e/ou preço total final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente
incxequívcl. será desclassificada a proposta.

<■
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8.2.1.1. Indicação do preço unitário c preço total em algarismo arábico c por extenso, expressos

obrigatoriamente cm moeda corrente nacional. Km caso de discordância entre valores numéricos e por

extenso, prevalecerão os últimos.

8.2.1.2. Sc o preço unitário c o preço total, indicados pela LICITAN TK. não corresponderem entre si.

apenas o preço unitário será aceito, considerando a Comissão como preço total aquele resultante do

serviço entre a quantidade e o preço unitário apresentado.

8.2.1.3. Se for constatado erro de adição, subtração, multiplicação ou divisão, será considerado o

resultado corrigido:

8.2.1.4. Caso a licitante não aceite as correções realizadas, sua proposta comercial será desclassificada,

8.2.1.4.1. Não serão admitidas alterações nas quantidades, descrições ou qualquer outro aspecto dos

anexos, sob pena dc desclassillcação da licitante.

.2.1.5. A Planilha dc Preço Básico Deve ser apresentada em meio físico e também cm meio digital,

avado cm programa de planilhas, que permitam o gerenciamento da execução dos serviços c obras do

contrato (Microsoíl Excel. MSProject ou similar).

8.2.2. Planilha dc BDI, dc acordo com o ANEXO XI - PLANILHA DE BONIFICAÇÃO E
DESPESAS INDIRETAS

8.2.3. Planilha dc Composição dc Encargos Sociais, cm modelo próprio, desde que contenha as

informações pertinentes;
8.3. As propo.stas de preços formuladas na presente licitação ficam sujeitas ás disposições da Lei

Complementar n° 123/2006 alterada e regulamentada pela ],ci Complementar 147/2014. notadamentc no

que se refere aos arts. 44 e seus §§ c 45 e seus incisos c §§. que assim dispõe:

Art. 44. Nas Uciíações será assegurada, como critério de desempate, preferência

de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

§ I" Entende-se por empate aquelas .situações em que as propostas apresentadas

^  pelas microempresas e empresas de pequeno porte .sejam iguais ou até 10% (de:
^  por cento) superiores à proposta mais bem classificada. \

§ 2° Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § Io deste I

artigo .será de até 5%> (cinco por cento) .superior ao melhor preço. \
Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo o \
empate, proceder-se-á da seguinte forma: \
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá \
apre.sentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame. \
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado: \
II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno \
porte, na forma do inciso I do capul deste artigo, .serão convocadas as \
remane.scentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ Io e 2o do art. 1
44 desta Lei Complementar, na ordem cla.ssificatória. para o exercício do mesmo |
direito:
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III — no caso de ci/iuvaléncia dos valores apresenfados pelas niicroeinpresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos

Io e 2o du ari. 44 desta Lei Complementar, será realizado .sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

§ 1" Na hipóte.se da nào-contrataçào nos termos previstos no caput deste artigo, o
objeto licitado .será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.

§ 2" O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial \
não tiver sido apre.senlada por microempresa ou empresa de pequeno porte. \
§ 3" No ca.so de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem \
classificada será convocada para apresentar nova propo.sta no prazo máximo de \
5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, .sob pena de preclusão. \

.4. Correrão por conta da PROPONENTE vencedora Iodos os custos que porventura deixar de explicitar |
em sua proposta. • |
8.5. Os preços propostos abrangerão todas as despesas c custos da LICITANTE. tais como: taxas, j
impostos, mão-de-obra. materiais, encargos sobro salários, custos indiretos, honorários etc.

8.6. Na elaboração da proposta de preços, a LICITANTE não deve considerar qualquer beneficio fiscal no
âmbito da União, do Estado c do Município.
8.7. A LICITANTE deve considerar, por ocasião da elaboração da proposta preços, o regime fiscal
vigente no País.

8.8. Objetivando agilizar a formalização do Contrato, o proponente deverá apresentar junto com proposta
Ficha dc Dados do Representante Legal - ANEXO XII, sendo que no ato da assinatura, deverá ser
apresentada fotocópia autenticada de documento hábil que comnrovc sua legitimidade. A ausência j
dessa llcha não a tornará desclassificada.

8.9. A PROPOSTA COMERCIAL deverá ser rubricada e numerada seqüencialmente, da primeira à
última folha na parte inferior. lado direito, manuscrito, de modo a rcílctir o seu número exalo, da forma
"^nno no exemplo a seguir: 1/10.2/10.3/10.... 10/10. I
8.9.1. Apresentando ao final da proposta comercial um 'Termo de Encerramento" no qual se declare o I
número de folhas do volume, também assinado peto representante legal I
8.10. A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta será suprida pelo representante da |
LICITANTE na sessão de abertura das propostas.
8.11. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade das licitantcs. não lhe assistindo o direito
dc pleitear qualquer alteração dos mcsmo.s. sob alegação de erro. omissão ou outro pretexto.
8.12. Declarar estar ciente e de acordo com as exigências deste edital.

9. DO PROCEDIMENTO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO
9.1. Os trabalhos da sessão pública para recebimento dos Documentos dc Habilitação e Proposta
Comercial obedecerão aos trâmites estabelecidos nos itens seguintes:
9.1.1. Na presença das PROPONENTES e demais pessoas que quiserem assistir à sessão, a COMISSÀO
receberá os invólucros devidamente fechados, contendo os Documentos de Habilitação e a Proposta |
Comercial,

c
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9.1.2. Para a boa condução dos trabalhos cada LICITANTIi deverá fazer-se representar apenas por 01

(uma) pessoa.

9.1.3. Os membros da COMISSÃO e os licilantcs presentes como representantes das PROPONENTES
examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e Proposta Comercial

apresentado.

9.1.4. Recebidos os envelopes "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B" - PROPOSTA
COMERCIAL, proceder-sc-á à abertura daqueles referentes à documentação de habilitação.

9.1.5. A COMISSÃO poderá, a seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão o resultado da
habilitação, ou convocar outra para esse fim. ficando cientificados os interessados.

9.1.6. Proclamado o resultado da habilitação, e decorrido o prazo para intcrposição de recurso, ou no

caso de renúncia do direito rccursal. a COMISSÃO procederá à abertura da Proposta Comercial das
>AdClTANTES habilitadas.

.1.7. A COMISSÃO devolverá o envelope de Proposta Comercial às LICTTANTES inabilitadas, se não
houver recursos ou. se houver, após sua dencgação.

9.1.8. Analisadas as Propo,stas Comerciais, a COMISSÃO divulgará o resultado c. decorrido o prazo
para interposição de recursos, ou no caso de renúncia do direito recursal. proclamará a vencedora do

certame.

9.1.9. Os recursos, em qualquer das fases da licitação, serão interpostos c julgados com estrita

obsei^ ância da Lei das Licitações, art. 109. sendo que os mesmos terão que protocolado diretamente junto

a setor de licitação da Prefeitura Municipal de Ãgua Doce do Maranhão/MA no endereço já informado
neste edital, e não serão aceitos interposição de recursos por meio de fax. e-mail, via postal ou qualquer

outro meio eletrônico.

9.1.10. Após a entrega dos invólucros contendo os Documentos de Habilitação e da Propo.sta Comercial,

nenhum documento adicional será aceito ou considerado no julgarnento, e nem serão permitidos

quaisquer adendos, acréscimo.s ou retificações.

^.1.11. A Decisão do julgamento do (s) Recurso (s) Administrativo será comunicada diretamente aos
uilantes mediante recibo dos mesmos ou por meio de publicação em imprensa oficial e a cópia integral

da referida decisão estará à disposição dos interessados na Comissão Permanente de Licitação. Contudo,

se presentes todos os representantes legais das lieitantes no ato em que foi adotada a decisão, estes serão

cientificados diretamente acerca do julgamento do recurso na sessão pública em que será lavrada a eita,

9.1.12. De cada ses.são realizada será lavrada a respectiva ata circunstanciada, a qual será assinada pela

COMISSÃO e pelos representantes das LICITANTES.
9.1.13.0 resultado de julgamento final da Licitação será comunicado na mesma sessão ou poslcriomiente

em outra sessão pública para a qual serão previamente notificados os interessados.

9.1.14. E facultado à COMISSÃO, de oficio ou mediante requerimento do interessado, em qualquer fase
da licitação, com esteio no § 3" do art. 43 da Lei n° 8.666/93. realizar diligências, destinadas a esclarecer

ou complementar a instrução do processo.

9.2. A responsabilidade pelas informações, pareeeres técnicos e econômicos exarados na presente i

Tornada de Preço é exclusiva da equipe técnica do Órgão/Entidade de onde a presente licitação c |
originária. |

/'Vs
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A - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A"

9.4. A habilitação será julgada com base nos Documentos do Habilitação apresentados. obser\'adas as

exigências pertinentes à Habilitação .luridica. Regularidade Piscai. Qualificação Técnica. Qualificação

Econômica e Financeira c Qualificação Trabalhista.

9.5. Será inabilitada a LICITANTE que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no

ENVELOPE "A", ou aprcscntá-los cm desacordo com as exigências do presente edital.

9.6. Ocorrendo a inabililação de todas as licitantes. a Comissão, nos tennos do arl. 48, § 3L da Lei

Federal n" 8.666/1993. poderá fixar as licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação dc

nova documentação, cscoimada das causas dc sua inabilitação.

M - AVALIAÇÃO DA l'ROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE "B"

9.7. Decorrido o prazo rccursal referente à fase de habilitação, a COMISSÃO procederá à abertura da
Proposta Comercial.

9.8. Serão desclassificadas as Propostas Comerciais que apresentarem um ou mais itens descritos a seguir:

9.8.Í. Condições ilegais, omissões, erros c divergência ou conflito com as exigências deste Edital.

9.8.2. Proposta cm função da oferta de outro competidor na licitação.

9.8.3. Preço unitário e/ou Preço unitário total simbólico (s) ou irrisório (s), havidos as.sim como aqueles

incompatíveis com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93 c suas alterações, nos

termos esclarecidos deste l-dital.

9.8.4. Preço unitário e/ou Preço unitário total excessivo (s). assim entendido como aquele (s) superior

(es) ao(s) estabelecido(s) no ANEXO X deste Edital.

9.9. Ocorrendo a desclassificação da Proposta Comercial de todas as licitantes, a Comissão nos termos do

art. 48. § 3°, da Lei Federal n° 8.666/1993. poderá fixar as licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a

^prcscntação de novas propostas, escoimadas das causas da desclassificação, podendo seus valores ser
Icrados desde que cm beneficio da administração.

^.10. Na proposta prevalecerão, cm caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes

últimos.

9.11. Os erros dc soma c/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente configurados

nas Propostas Comerciais das PROPONEN'fES, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de

forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta.

9.12. Havendo igualdade dc AVALIAÇÃO FINAL (AF) entre 02 (duas) ou mais propostas, em
obediência ao disposto no $ 2° do art. 45 da Lei n" 8.666/93. o certame será decidido por sorteio, em ato

público, para o qual todos t>s licitantes serão convocados.

9.13. Será considerada a proposta vencedora do certame a licitante que apresentar a proposta com o

menor preço global

10. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
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Proc.N®

10.1. Quaisquer pedidos de esciarccinieiitos deverão ser enviados a Comissão alé 2 (dois) dias ulcis que
antecedem a data fixada para a abertura da Sessão Pública devendo ser protocolado na sala da C]'CP no

endereço indicado no preâmbulo deste edital.

10.2. Alé 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura do envelope de habilitação, qualquer

cidadão poderá protocolar impugnação a este instrumento convocatório, devendo a Administração julgar

c responder à impugnação em ate 3 (três) dias úteis.

10.3. Até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes dc habilitação cm concorrência, a

abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preços, o licilantc poderá protocolar

impugnação a este instrumento convocatório.

10.4. A entrega da habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital,

implicara na plena aceitação, por parle dos interessados, das condições nele estabelecidas.

11. DA ADJUDICAÇÃO

1 l.l.Adjudicaçào será global.

11.2. O objeto da licitação será adjudicado ao autor da proposta vencedora, mediante Contrato a ser

firmado entre e.ste e a Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA. O adjudicatário tem o prazo
de 05 (cinco) dias úteis para assinatura do Contrato, contado da data dc sua convocação para esse fim.

11.3. Além das obrigações legais regulamentarcs c as demais constantes deste instrumento e seus anexos,

antes da assinatura do Contrato, obriga-se a PROPONliNTC a: Apresentar documentação relcrentc à

Regularidade Fiscal c Trabalhista dentro da validade.

11.4. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar na mesma condição contratual, acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até os limites previstos cm lei.

11.5. Quando a LICITANTE adjudicatária não cumprir as obrigações constantes deste edital e não assinar

o Contrato no prazo estabelecido, c facultada à Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA
convidar a segunda chussificada, e assim sucessivamente, para assinar o contrato nas mesmas condições

primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação.

12. DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO

12.1. Os preços são fixos c irrcajusláveis salvo nas situações previstas legalmente.

12.2. Os preços unitários dos serviços são os constantes da proposta da Contratada e deverão ser

faturados mensalmente, de acordo com a execução dos serviços efetivamente realizados.

13. DÀ RESCISÃO

13.1. A CONTRATANTE poderá rescindir o Contraio, independentemente de interpelação judicial ou

extrajudicial c dc qualquer indenização, nos seguintes casos:

13.1.1.0 não cumprimento ou o cumprimento irregular dc cláusulas contratuais, especificações ou

prazos, por parte da CONTRATADA.

13.1.2. A decretação dc falência ou a instauração de insolvcncia civil da CONTRATADA.

13.13.0 cometimento dc infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRA TADA.

13.1.4. Razões dc intcrc.sse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 da Lei dc Licitações.

\
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13.1.5. A ocorrência de caso fortuito ou de Força maior, rcgularmcnlc comprovada, impeditiva da

execução do Contraio.

13.1.6.A ocorrência de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos serviços. Neste caso a

CONTRATADA será multada conforme previsto na Lei de licitações,

13.2. A rescisão ocorrerá mediante a notificação por meio de aviso prévio, com prazo de 30 dias.

14. DÓ ÍNADIMPLEMENTO E SANÇÕES é

14.1. Se no decorrer da sessão pública da licitação ou na execução do objeto do presente edital, licar

com provada a existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento contratual pelo qual

possa .ser responsabilizado a licitante/contratada. esta. sem prejuízo das demais sanções previstas nos arts,

86 a 88, da Lei n" 8666/1993. poderá sofrer as seguintes penalidades.

-«^4.2. Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 8.666. dc 1993. a Contratada que:

-.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas cm decorrência da

contratação:

14.1.2. Lnsejar o retardamento da execução do objeto;

14.1.3. Fraudar na execução do contrato:

14.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

14.1.5. Cometer fraude fiscal;

14.1.6. Não mantiver a proposta.

14.1.7. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

14.1.8. Não celebrar o contrato;

14.1.9. Deixar dc entregar a documentação exigida no certame;

14.1.10. Apresentar documentação falsa.

14.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

jJ4.2.1 . Adveilência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
'ra a Contratante;

14.2.2. MuUa.s:

14.2.2.1. 2% (dois por cento) ao dia sobre o valor da contratação em caso dc atraso na execução do

objeto, limitada a incidência a 10 (dez) dias. Após o décimo dia e a crifério da Administração, poderá

ocorrer a não-aceitação do objeto, dc forma a configurar, nessa hipólc.se. incxccução total da obrigação

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

14.2.2.2. 2% (dois por cento) ao dia sobre o valor da contratação cm caso dc atraso na substituição do

objeto, limitada a incidência a 5 (cinco) dias. Após o quinto dia e a critério da Administração, poderá

ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, ine.xecuçao total da obrigação

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

14.2.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação em caso dc não atendimento da garantia do

objeto

14.2.2.4. 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação, cm caso de inexecução parcial da

obrigação assumida;

\
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14.2.2.5. 30% (trinta por cento) sobre o valor da contratação, em caso de inexccução lotai da obrigação

assumida.

13.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente. pelo prazo de ate dois anos;

14.4. Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que .será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

14.5. ideará impedida de licitar c de contratar com administração pública, pelo prazo de 05 (cinco) anos.

garantido o direito prévio da citação da ampla defesa, enquanto perdurem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

>^4.6. 'rambcm ficam sujeitas às penalidades do art. 87, 111 e IV da Lei n" 8.666. de 1993. a Contratada

•le:

14.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;

14.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração cm virtude de atos ilícitos

praticados.

14.4.4. línscjar o retardamento da execução do objeto;

14.4.5. Comportar-se de modo inidòneo;

14.4.6. Lazer declaração falsa;

14.4.7. Cometer fraude fiscal;

14.4.8. Não mantiver a proposta, injustilicadamente; ' ' ' " '' '
14.4.9. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

14.4.10. Não celebrar o contrato; . . n - .

ÍX4A.U. eixar de entregar a documentação exigida no certame;
4.4.12. Apresentar documentação falsa.

14.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-sc-á cni processo administrativo que

assegurará o contraditório c a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei

n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784. de 1999.

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio

da proporcionalidade.

14.9. Sanção de Impedimento do direito de licitar ou contratar com o listado do Maranhão poderá ser

aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes e a aplicação dc

uma não exclui as demais.

14.10. Objetivando evitar dano ao Erário, a Contratante poderá adotar medida cautelar suspendendo o

pagamento à Contratada na proporção de eventual multa a ser aplicada após a condenação cm regular

processo administrativo.

14.11. As multas previstas neste Edital serão descontadas após regular processo administrativo dos

pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal dc Água Doce do Maranhão/MA.
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14.12. Sc nào restarem pendente.s valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das multas forem
superiores aos pagamentos devidos. í1ca o 1'OKNECÍiDOR ou ADJUCATÁKIO obrigado a recolher a
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias. a partir do recebimento da notillcação, através do DAM.
devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.
14.13. Os prazos de adimplemcnio das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e

condições especificados no § 1" do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os atrasos

não precedidos da competente prorrogação.

14.14. A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e

encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento

comprobatório do alegado pela Contratada.

14.15. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa c

*ontraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

»4.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cada.stro de rorneccdores do Município e.

no caso de impedimento do direito dc licitar, o licitantc deverá ser dcseredenciado por igual período, sem

prejuízo das multas previstas no lidital e demais cominações legais.

15. DAS DEMAIS CONDIÇÕES

15.1 A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta TOMADA

DE PREÇOS.

15.2 Todas as Declarações, inclusive a proposta e seus anexos, apresentadas em original exigidas neste

Edital com assinatura deverão ser apresentadas com respectivo reconhecimento de firma dos licilanies

e/ou quem as emitirem, exceto aquelas emitidas por órgão/servidor público.

15.3 Qualquer documento solicitado neste edital que seja apresentado, sem autenticação do eailório ou

pelo setor dc licitação será considerado inválido e a empresa licitante que apresentou:

■Na fase do credenciamento, representante não será credenciado.
^Na fase de julgamento dc propostas de preços será desclassificada.

Na fase de habilitação será inabilitada.
15.4 Servidores Munieipais, assim considerados aqueles do artigo 84, "caput" e parágrafo 1° da Lei n".
8.666/93 estão impedidos de participar deste certame licitaiório, (tanto como membro da diretoria da
empresa ou como do quadro de funcionários desta), por determinação do artigo 9°. Inciso 111. da Lei n".
8.666/93.

15.5 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas c dos documentos
apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade dc qualquer documento apresentado ou a
inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação ou inabilitação do licitante.
ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis c penais cabíveis.
15.6 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, c reservado à Prefeitura
Municipal de Água Doce do Maranhão/MA o direito de não adjudicar o objeto desta licitação, bem como
revogá-la. no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato supei-venicntc.
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação, mediante ato escrito e
fundamentado, disponibilizado para conhecimento dos licitantcs. sem que tal ato gere qualquer
indenização ao participante.
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15.7 Os casos omissos e eventuais esclarecimentos adicionais a este ildital e seus anexos, deverão ser

dirigidos, por escrito, diretamente à Comissão Permanente de Lieltação da PMAI)M, no horário de

expediente da Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA ate 02 (dois) dias úteis anteriores à
data de entrega dos Documentos de Habilitação e da Proposta Comercial. Não serão aceitos comunicados

verbais, nem pedidos de esclarecimentos formulados após o prazo aqui estabelecido.

14.7.1. Os esclarecimentos às consulcntcs serão comunicados a todos os demais interessados que tenha

adquiridos o presente edital.

15.8 A comissão poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura

Municipal de Água Doce do Maranhão ou. ainda de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela. para
orientar sua decisão.

15.9 A licitante interessada cm participar da presente licitação, poderá adquirir o edital na sala da

/«^omissão Permanente de Licitação c Pregão da PMADM, no endereço indicado no preâmbulo deste

idital. em dias úteis, no horário das 08h:00mim as 12h:00 mim. onde poderá ser consultado

gratuitamente ou obtido mediante o recolhimento da importância dc R$ 25.00 (vinte reais), através de

Documento dc Arrecadação Municipal (DAM).

I5.10AS petições, impugnaçocs. memoriais de recursos c contra-razões deverão ser dirigidos a Comissão

responsável por esta licitação, devendo ser protocolados no setor de licitação da Prefeitura Municipal de

Água Doce do Maranhão/MA no endereço indicado no preâmbulo deste Edital, em dias úteis, no horário
das 08h:00mim as l2h:Ü0 mim. no prazo previsto na Lei dc Licitações, não sendo aceitos recursos

administrativos, impugnaçocs ou qualquer outra manifestação por meio de fac-smile. e-mail ou outro

meio eletrônico.

15.11AS normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitanles e desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

15.120 dcsalcndimento de exigências fomiais não essenciais não importará no afastamento da licitante.

^esde que seja possível a aferição da sua qualifícaçâo e a exata compreensão de sua proposta, durante a i
jalização da sessão pública desta Tomada dc Preço. 1
15.130s casos omissos da presente Tomada de Preços serão solucionados pela Comissão. j
15.14A publicidade dos atos pertinentes à licitação c passíveis dc divulgação será efetuada mediante i

publicação na imprensa ollcial. |
15.15 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do |
certame. |
15.16Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação não resolvidas na esfera administrativa. |
será competente o foro da Comarca dc Araioscs/MA. |
15.17 A contratante usando o seu poder dc discricionaricdadc poderá exigir que o licitante vencedor da |
presente licitação, caução garantidor da execução do contrato, podendo este escolher uma das |
modalidades abaixo, nos termos da Lei n° 8.666/93 c suas alterações posteriores: |
a) Caução em dinheiro: |
b) Seguro-garantia: |
c) Fiança bancária j
d) Títulos da Dívida Pública, atendidos os requisitos anteriormente lixados. !
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15.17.1 A garantia serádc 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato.

15.17.2 A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a execução da prestação a que se

refere o instrumento contratual, nos termos do parágrafo 4" do artigo 56 do citado diploma legal;

15.17.3 Em se tratando de garantia prestada através de caução cm dinheiro junto a Comissão Permanente

de Licitação CPL. em conta a ser informada pela Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, a

mesma será devolvida monctariamcnte. nos termos do parágrafo 4" Artigo 56 da Lei n." 8.666/93. e suas

alterações posteriores;

15.17.4 A garantia prestada pelo (s) lieitante (s) vencedor (es) somente será liberada depois de

certificado, pela Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA. que o objeto contratado foi
lotalmcnlc realizado contento:

15.17.5 A liberação da garantia será restituída em prazo razoável após o recebimento do pedido

/«^rmulado. por escrito, pelo (s) contratado (s).
15.17.6 O andamento desta Tomada de Preço, bem como todas as atas de julgamento de cada fase deste

certame lieitatório. estará disponível para ciência dos licilantcs. na sala da Comissão Permanente de

Licitações.

15.18 A Prefeitura Municipal de Àmia Doce do Maranhão/MA não se responsabilizará nor envelopes de

Documentos de Habilitação c Proposta que não selam cnlrcmies a Comissão desiunado. no local, data c

horário definidos neste edital.

15.19 Integram o presente Edital:

ANEXO i - Projeto Básico;

ANEXO 11 - Instrumento de Credenciamento;

ANEXO [II - Declaração dc Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação;

ANEXO IV - Declaração dc Enquadramento dc Microcmpresa ou Empresa dc Pequeno Porte;

ANEXO V - Declaração dc Manutenção do Responsável Técnico;

ANEXO VI - Declaração de Instalações;

J,^NEXO VII - Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7." da CRFB;
iNEXO VIII - Fato Superveniente Impeditivo;

ANEXO IX - Modelo de Carla dc Proposta Comercial;

ANEXO X - Orçamento Sintético;

ANEXO XI - Ficha de Dados do Representante Legal;

ANEXO XII - Minuta de Contrato;

ANEXO XIII - Anexos do Projeto Básico:

■ Planilhas;

■ Cronogramas;

■Plantas;

■Especificações;
■Composição BDI.

Água Doce do Maranhão/MA, XX de XXXXXXXX de XXXX,

Michael Christopher Lima de Sousa
Presidente CPL
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ANEXO II - INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO

(PAPEL TIMBRADO DA i'ROPONEN TE. contendo endereço, (elelbnc c-mail e fax)

Local e data

A

Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municinai de Atzua Doce do Maranhão/MA

Ref.: TOMADA DE PREÇO N° XXX/XXXX/PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO
MARANHÃO/MA cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, VISANDO A RECUPERAÇÃO DE ESTRADA

>*(^ICINAL, TRECHO ENTRE DISTRITO DE CANABRAVA E O POVOADO OLHO D'ÃGUA,
DNA RURAL DO MUNICÍPIO DE AGUA DOCE DO MARANHÃO, conforme condições,

especificações e quantidades detalhadas no anexo I - Projeto Básico deste Edital.

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: {nome da empresa) , também

denominada {nome fantasia, se houver), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas .sob o n."

.  com sede à . endereço eletrônico

. telefone: neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios.

com qualificação completa - nome, RG, CPF. nacionalidade, estado civil, profissão, endereço eletrônico,

telefone e endereço).

OUTORGADO: (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão, endereço eletrônico, telefone

^ndereço).

PODERES: Pelo presente instrumento de mandato e na melhor forma de direito, o OU TORGANTE.

nomeia e constitui seu procurador o OUTORGADO a quem confere amplos podcres para junto à

Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA, praticar os atos necessários para representar a
outorgante na licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO N" XXX/XXXX- PMADM, u.sando dos

recursos legais c acompanhando-os. conferindo-lhes. ainda, podcrcs especiais para desistir de recursos,

interpô-los. apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir,

firmar compromissos ou acordos, assinar contratos, receber e dar quitação, podendo ainda, subsiabeleccr

está para outrem. com ou sem reservas de iguais poderes. dando tudo por bom firme e valioso.

CARIMBO, NOME, CPF, RG E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL (C/ FIRMA RECONHECIDA)

,d«.
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISlTOS DÊ
HABILITAÇÃO -v ^

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE, contendo endereço, telefone c-mail c fax)

Local e data

A

Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA

Ref.: TOMADA DE PREÇO N° XXX/XXXX/PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE DO

>MARANHÃO/MA cujo ohjeío é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, VISANDO A RECUPERAÇÃO DE ESTRADA
VICINAL, TRECHO ENTRE DISTRITO DE CANABRAVA E O POVOADO OLHO D'ÁGUA,
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE AGUA DOCE DO MARANHÃO, conforme condições,
especificações e (jiiantidades delalhadas no anexo }- Projeto Básico deste Editai

Pelo presente a (nome da empresa)

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.°

inscrita no

com sede à

, neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação

completa - nome, RO, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço).

DECLARA, Sob as penas da lei, que atende plenamèrite ds requisitos de habilitação constantes do Edital
de TOMADA DE PREÇO N° XXX/XXXX - PMADM entendimento às especificações previstas no

Anexo I deste Edital. ' ' '

^J,^slaiido ciente de que caso iião sejam verificadas as condições acima mencionadas, estaremos sujeitos as
'' ...ançõcs administrativas previstas nas leis que regem o presente Edital de Licitação.

(Nome c Assinatura do Representante Legal)

(Identificação Completa)

(N° do RG e CPF do declarante)

■5 sr
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE, contendo endereço, telefone e-mail e (ax)

Local c data

A

Coini.ssão Pcnnancnlc de Licitação

Prclcitiira Municinal dc Áaua Doce do Maranhão/MA

Ref: TOMADA DE PREÇO N° XXX/XXXX/PREFEITURA MUNICIPAL DE AííUA DOCE DO

>MARANIIÃO/MA cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, VISANDO A RECUPERAÇÃO DE ESTRADA
VICINAL, TRECHO ENTRE DISTRITO DE CANABRAVA E O POVOADO OLHO D'ÁGUA,
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE AGUA DOCE DO MARANHÃO, conforme condições,
especificações e iptaniidades detalhadas no anexo I - Projeto Básico deste Edita!.

Pelo presente a (nome da empresa)

Cadastro Nacional de Pessoas .lurídicas sob o n.°

,  inscrita no

com sede à

. neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualillcação

completa - nome. RG. CPF. nacionalidade, estado civil, profissão e endereço).

DECLARA, sob as penas da Lei, que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4" do ail. 3" da

Lei Complementar n." 123/2006 e sua alteração Lei 147/2014, estando apta a usiifruir do tratamento

favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei c que cumpre os requisitos legais para qualificação

^omo:
z' .3 Microcmprcendcdor Individual - MEl CH Microempresa - ME CH Empresa dc Pequeno Porte - EPP.

definida no art. 3" da Lei Complementar n" 123/2006 c sua alteração Lei 147/2014.

(Nome e Assinatura do Representante Legal)

(Idenlilleação Completa)

(N° do RG e CPF do declarante)

. 4«
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE MANÜTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

(PAPEL TTMliRADO DA PROPONENTE, contendo endereço, telefone e-niail e fax)

Local e data

A

Comissão Permanente dc Licitação

Prefeitura Municinal de Água Doce do Maranhão/MA

Ref: TOMADA DE PREÇO N° XXX/XXXX/PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO
MARANUÃO/MA cujo ohjeio é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

'^^.XECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, VISANDO A RECUPERAÇÃO DE ESTRADA
ICINAL, TRECHO ENTRE DISTRITO DE CANABRAVA E O POVOADO OLHO D'Ã(;UA,

ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE AGUA DOCE DO MARANHÃO, conforme conJiçõc.s:
especificações e cjuanfUlades delalhadas no anexo I - Projeto Básico deste Edital.

Pelo presente a (nome da empresa)

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.''

.  inscrita no

com sede à

neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualilicação

completa - nome, RG. CPI-, nacionalidade, estado civil, profissão c endereço).

(nome c profissão), CREA n° seráDECLARA, Sob as penas da lei. que

indicado como responsável técnico pela execução do objeto da Tomada de Preços n° XXX/XXXX -

PMADM e será mantido nessa condição até o recebimento dellnitivo do objeto, caso seja vencedora do

J^ertame e. se inevitável, a substituição será feita por profissional com qualificação técnica igual ou
Mperior à do substituído c com prévia anuência da Prefeitura Municipal de Ãgua Doce do Maranhão.

(Nome e Assinatura do Repre,scntanlc Legal)

(Identificação Completa)

(N° do RG c CPF do dcclarante)

o «
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ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão - PMADM
Comissão Permanente de Licitação e Pregão - CPLP
CNPJ: 01.612.339/0001-01

Rua do Comércio, s/n" - Centro, Água Doce do Maranhão/MA, CEP: 65.578-000

ANEXO Vi > DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÕES.
(PAPEL TIMBRADO DA I'ROPONENTE. contendo endereço, telefone c-mail c fa-x)

Loeal e data

A

Comissão Permanente de Licitaeão

Prefeitura Municipal de Ámia Doce do Maranhão/MA

•

Ref: TOMADA DE PREÇO N° XXX/XXXX/PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO
MARANHÃO/MA cujo ohjelo é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
■^.XECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, VISANDO A RECUPIcRAÇÂO DE ESTRADA

TCINAL, TRECHO ENTRE DISTRITO DE CANABRAVA E O POVOADO OLHO D'ÀGUA,
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE AGUA DOCE DO MARANHÃO, conforme comlii^Õcs.
especificações c tjuanlidacks clelalhadas no anexo / - Projeio Básico dcsle Edital.

Prezados Senhores,

Pelo presente a (nome da empresa)
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.°

.  inscrita no

com sede à

neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação
completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço).

DECLARA, Sob as penas da lei. está localizada e cm pleno funcionamento no endereço supracitado,
^endo o local adequado c compatível para o cumprimento do objeto, bem como dispõem de instalações,

'•luipamentos, materiais e pe.ssoal necessários à execução do contrato decorrente da licitação em epígrafe.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da
licitação c seus anexos.

(Nome e Assinatura do Representante Legal)
(Identificação Completa)

(N" do RG e CPF do declaranle)

''V
.d«.
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ESTADO DO MARANHÂp
Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão - PMADM

. - r. Comissão Permanente de Licitação e Pregão - CPLP
'  CNPJ: 01.612.339/0001-01

Rua do Comércio, s/n" - Centro, Água Doce do Maranhão/MA, CEP: 65.578-000

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII
DO ART. 1." DA CRFB

(PAPI.-;L timbrado da PROPONISNTB. contendo endereço, telefone e-inail e fax)

Local e data

A

Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Áuiia Doce do Maranhão/MA

Ref.: TOMADA DE PREÇO N® XXX/XXXX/PREFEIT URA MUNICIPAL DE AGUA DOCE DO

^/lARANHÃO/MA cujo ohjelo c a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
XECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, VISANDO A RECUPERAÇÃO DE ESTRADA

VICINAL, TRECHO ENTRE DISTRITO DE CANABRAVA E O POVOADO OLHO D'ÃGUA,
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE AGUA DOCE DO MARANHÃO, conforme comiiçõe.s.
especificações e quaníuiadcs detalhadas no anexo I - Projeto Básico deste Edital.

Pelo presente a (nome da empresa, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica N"

, sediada (endereço completo), por intermédio de seu repre.sentante legal, Sr. (Sra.)

portador (a) da Carteira de Identidade n°

Órgão expedidor. UF c do Cadastro dc Pessoa Física N"

DECLARA, para fins do disposto no inciso V dó arl. 27 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993.

^crescido pela Lei n° 9.854, dc 27 outubro dc 1999. que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em
Kibalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor dc 16 (dezes.seis) anos.

RESSALVA: Emprega menor, a partir de 14 (quatoiyx) anos na condição de aprendiz: SIM Qu NÃO [1

(Nome e Assinatura do Representante Legal)

(Identificação Completa)

(N° do RG e CPF do declaranie)

. do
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ESTADO 00 MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão - PMADM
to.í»,i,-cpip Comissão Permanente de Licitação e Pregão - CPLP

CNPJ: 01.612.339/0001-01

Rua do Comércio, s/n® ■ Centro, Água Doce do Maranhão/MA, CEP: 65.578-000

ANEXO Vfll - FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONEN TE, contendo endereço, telefone e-mail e Tax)

Local e data

A

Comissão Pennanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Áeua Doce do Maranhão/MA

Ref.: TOMADA DE PREÇO N° XXX/XXXX/PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO
MARANHÃO/MA cujo objeto ê a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

>£XECUÇÂO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, VISANDO A RECUPERAÇÃO DE ESTRADA
/ICINAL, TRECHO ENTRE DISTRITO DE CANABRAVA E O POVOADO OLHO D'ÃGUA,
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE AGUA DOCE DO MARANHÃO, conforme condições,
especificações e quantidades detalhadas no anexo I - Projeto Básico deste Edital.

.  inscrila no

com sede à

Pelo presente a (nome da empresa)

Cadastro Nacional de Pessoas .lurídicas sob o n.°

. neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação

completa - nome. RG. CPF, nacionalidade, estado civil, prollssão e endereço).

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova cm processo licitalório.

junto a Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA, sob as penalidades cabíveis, que inexiste
qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame

licitatòrio, bem assim que llcamos eicnte da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos

lermos do art.32, §2°, da Lei Federal n." 8.666/93.

(Nome e Assinatura do Representante Legal)

(Identificação Completa)

(N" do RG e CPI' do dcclaranle)

K
V  ;



ESTADO DO MARANHAO

Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão - PMADM
Comissão Permanente de Licitação e Pregão - CPLP
CNPJ: 01.612.339/0001-01

Rua do Comércio, s/n" - Centro, Água Doce do Maranhão/MA, CEP: 65.578-000

ANEXO IX - MODELO DE CARTA DE PROPOSTA COMERCIAL

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE, contendo endereço, telelbnc e-niail e fax)

Local e data

A

Comis.suo Permanente de Licitação

Preleitura Miinicinal de Água Doce do Maranhão/MA

Ref.: TOMADA DE PREÇO N° XXX/XXXX/PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO
MARANHÃO/MA cujo objeto é ci CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

>*:XECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, VISANDO A RECUPERAÇÃO DE ESTRADA
v^ICINAL, TRECHO ENTRE DISTRITO DE CANABRAVA E O POVOADO OLHO D'ÃGUA,
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE AGUA DOCE DO MARANHÃO, conforme condições,
especificações e (pianlidades detalhadas no anexo l - Projeto Básico deste Edita!.

PROPOSTA DE PREÇO

Prezados Senhores:

Pelo presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa à

licitação cm epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a

ser verificados na preparação da mesma c declaramos ainda que, temo.s pleno conhecimento das

condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções c

critérios de qualificação definidos no edital.

.  PROPONENTE;

Razão Social;

Título do Estabelecimento (Nome de fantasia):

CNP.I:

Endereço:

Telefone:

E-mail:

2. PROPOS I A DE PREÇOS:

Valor total da proposta: R$ ( ), sendo:

(Especificar valor g/ohal dos itens ou lotes conforme caso)

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOS I A;

4. PRAZO Di: INICIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS;

5. PRAZO DE EXECUCAO DOS SERVIÇOS;
^6 Of o

"e.
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ESTADO DO MARANHAp
Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão- PMADM

" Comissão Permanente de Licitação e Pregão - CPLP
CNPJ: 01.612.339/0001-01

Rua do Comércio, s/n® - Centro, Água Doce do Maranhão/MA, CEP: 65.578-000

6. PRAZO DE GARANTIA DO OB.IF/I O:

7. PRAZO DF SUBSTITUIÇÃO DOS SICRVICOS;

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

9. DADOS BANCÁRIOS:

(Nome e Assinatura do Representante Legal)

(Identillcação Completa)

(N" do RG e CPF do deciarante)

"  ITüRA HUNiCí PAI DF
AGUA DOCE DO iARANHAO

o Í-UTURO COMfCA AC,ORA
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão - PMADM

í;^ Comissão Permanente de Licitação e Pregão - CPLP
CNPJ: 01.612.339/0001-01

Rua do Comércio, s/n" - Centro, Água Doce do Maranhâo/MA, CEP: 65,578-000

Proc.T^T"^
Ass.

í  ANEXO X-ORÇAMENTO SINTÉTICO
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE, contendo endereço, telelbne c-mail e fax)
Local c data

A

Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA

Rcf.: TOMADA DE PREÇO N® XXX/XXXX/PREFEITIJRA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO

MARANHÂO/MA cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, VISANDO A RECUPERAÇÃO DE ESTRADA

>VICINAL, TRECHO ENTRE DISTRITO DE CANABRAVA E O POVOADO OLHO D'ÃGUA,
' ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE AGUA DOCE DO MARANHÃO, conforme comiições.

especificações e quanlidades detalhadas no anexo /- Projeto Básico deste Edital

DESCRIÇÃO DA OBRA/SERVIÇO

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
PREÇO

UNIT.SISDI BOI UNIT.C/BOI TOTAL

DECLARAMOS, sob as penas da Lei. que:
LI. No valor total proposto estão englobados todos os custos necessários para o cumprimento da proposta
apresentada, bem como as taxas, impostos, encargos trabalhistas, prcvidcnciários. fiscais, comerciais,
mão-de-obra. custos indiretos, honorários, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam ou venham
incidir sobre os .serviços.

1.2. Na elaboração da proposta de preço, a proponente, não considerou qualquer bcnclicio fiscal no
* nbilo da união, do estado e do município.
L3. Por ocasião da elaboração da proposta de preço, o regime fiscal utilizado foi o brasileiro.

1.4. Tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações
objeto desta Tomada de Preço e que atendemos todas as condições exigidas.
1.5. Conhecer e aceitar as condições constantes do Edital da presente 'fornada de ITcços e de .seus
Anexos;

1.6. Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato no prazo |
determinado no documento de convocação, c para esse llm fornecemos os dados constantes na Ficha de |
Dados do Representante Legal que segue anexa; e |
1.7. Assumimos, desde já. a integral responsabilidade pela realização dos trabalhos em conformidade com |
o disposto no CONTRATO e por outros diplomas legais aplicáveis, caso seja vendedora do certame. |

do.
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão - PMADM

p-ni» »' Comissão Permanente de Licitação e Pregão - CPLP

CNPJ: 01.612.339/0001-01

Rua do Comércio, s/n" - Centro, Água Doce do Marantião/MA, CEP: 65.578-000

(Nome c Assinatura do Representante Legal)

(Idcntilkaçào Completa)

(N° do RG e CPF do declarante)

ISSr-.íi"-
PREFEITüRAMUNiCIPAl ÜE

AGUA DOCE DO iÂRÃNHAO
O FUTURO COMFÇA AOORA

í  fâ í* ~
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ESTADO DO MARANHAO

Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão - PMADM
.  Comissão Permanente de Licitação e Pregão - CPLP

CNPJ: 01.612.339/0001-01

Rua do Comércio, s/n° - Centro, Água Doce do Maranhão/MA, CEP: 65.578-000

ANEX01XI-FICHA dÊDÃ&ÓS DO REPRESENTANTE LEGAL

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE, contendo endereço, telefone c-mail e fax)

Segue os dados pessoais do representante e/ou procurador, indicando para assinatura do Contraio, caso

a licitante seja vencedora do certame.

Nome:

Nacionalidade:

Nlado Civil:

CPF:

Endereço:

Cidade (UF)

Naturalidade:

Registro Geral:

E-inail:

Projissdo:

Órgão Emissor (UF):

Telefone:

PRFFF! íttRA Mi i\'ÍCÍPA' [)(•

AGUA DOCE DO MARANHAO
O fllTURO COMfCA AC,ORA

V\  fa •• :



ESTADO DO MARANHAO

Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão - PMADM
'  Comissão Permanente de Licitação e Pregão - CPLP

■  CNPJ: 01.612.339/0001-01

'  Comércio. s/n° - Centro, Água Doce do Maranhão/MA, CEP: 65.578-000

ANEXO XII - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N® XXX/2018 PRKFCITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO

MARANHÃO/MA ORIUNDO DO TOMADA DE PREÇO N° XXX/XXXX - PMADM
PROCESSO ADM N" XXX/2018

Contrato de Serviço Celebrado entre a PREFEITURA

MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO MARANHÂO/MA e

a empresa para CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, VISANDO A

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL,

*  TRECHO ENTRE DISTRITO DE CANABRAVA E O

POVOADO OLHO D'ÁGUA, ZONA RURAL DO
MUNICÍPIO DE AGUA DOCE DO MARANHÃO,
conforme condições, especificações e quantidades

detalhadas no anexo l - Projeto Básico deste Edital. -

Base Legal: Lei 8.666/93 e Alterações.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO MARANIIÃO/MA. pc.s.soa Jurídica dc direito
público, inscrito no Cadastro Nacional dc Pc.ssoa .Uirídica sob o n°. CNP.I: N" 01.562.914/0001-09. com

sede à Rua do Comercio. s/n°. centro, na cidade de Água Doce do Maranhão, no listado do Maranhão,
neste ato representada pelo o Sr. . inscrito

no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas sob o n°.

identidade Registro Geral n®. . expedida pela (o)

de Água Doce do MaranIião/MA.
^  estabelecida na

Cadastroinscrita no Cadastro Nac

. e portador da cédula de

residente e domiciliado nesta cidade

denominado de CONTRATANTE e

rua

Nacional deional de Pessoa .lurídica sob o

.. . , aqui denominada de CONTRATADA, neste ato representada por seu

representante legal . brasileiro, (estado civil), (profi.ssão). inscrito no

Cadastro Nacional de Pessoa Física sob o n® , e portador da cédula dc identidade

Registro Geral n®. , expedida pela (o) , residente e domiciliado .

RESOLVEM celebrar este contrato, perante as testemunhas e em conformidade com as disposições

contidas na lei no 8.666/93. e suas alterações, no TOMADA DE PREÇO N® XXX/XXXX - PMADM c

seus anexos, na proposta da CONTRATADA, tudo fazendo parle deste contrato, independentemente de

transcrição c mediante as Cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB,IETO CONTRATUAL; O presente Processo de TOMADA DE
PREÇO tcni como objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, VISANDO A RECUPERAÇÃO DE ESTRADA
VICINAL, TRECHO ENTRE DISTRITO DE CANABRAVA E O POVOADO OLHO D'ÁGUA,
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE AGUA DOCE DO MARANHÃO. CONFORME

.boío . '
V
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9



4-

%

ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão- PMADM
c^k..hnio.cpip Comissão Permanente de Licitação e Pregão - CPLP

CNPJ:01.612.339/0001-01

■'vx-. Rua do Comércio, s/n® - Centro, Agua Doce do Maranhão/MA, CEP: 65.578-(X)0

Rs
Proc.N^
Ass.

CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DETALHADAS NO ANEXO I -
PROJETO BÁSICO DESTE EDITAL, atendendo as espccifícaçõcs c disp<»siçõcs deste Edital e do
Projeto Básico e demais anexos.

1.1.0 presente contrato decorre dc proposta vencedora, apresentada pela CONTRATADA, para o
TOMADA DE PREÇO N° XXX/XXXX - PMADM. datada de _/_/2018. atendendo ao Edital N".
XXX/XXXX - PMADM dc Tomada dc Preço. Projeto Básico c anexos, expedido pela
CONTRATANTE, os quais lazcm parte intcurantc do presente contrato para todos os efeitos legais.
Aplicam-se a este contrato administrativo, todas as disposições contidas na Lei Federal N°. 8.666/93. suas
posteriores alterações, utilizando-se este ordenamento para dirimir casos omissos.
1.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do còntrato. e compatibilidade com

/Xáis obrigações a.ssumidas. todas as condições de habilitação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: o ato de celebração do contrato
vincula em si Ordem Geral dc Serviços, obrigando a CONTRATADA à prestação do serviço, conforme
especificações constantes no Projeto Básico do anexo do Edital N" XXX/XXXX - PMADM de Tomada
de Preço.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS. PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
3.1. O presente contrato tem sua vigência até o dia 31 dc dezembro dc 2018. contados a partir da data da
assinatura do contrato;
3.2. Pela execução dos serviços ora contratados a CONTRA'fANTE pagará à CONTRATRADA o valor
abaixo cspccillcado em parcelas dc acordo com a execução dos serviços e em conformidade com a
apresentação da Nota Fiscal dos serviços efetuados, devidamente atestados e autenticados pelo setor
competente.

^.3. O valor do presente contrato, perfaz o montante global dc R$ ( ).
.4. A CONTRATADA apresentará Nota Fiscal relativa aos serviços executados, acompanhado da fatura

e posteriormente do recibo.
3.5. O pagamento .será efetuado dc acordo com a disponibilidade financeira da Secretaria.
3.6. No corpo da Nota Fiscal devem estar mencionados à descrição dos serviços e demais informações
julgadas pertinentes, sendo desejável que o número do CNP.I constante da Nota Fiscal, seja o mesmo
constante de sua documentação apresentada na licitação.
3.7. O valor a ser pago, será referente ao mês dc prestação dos serviços.
3.8. O pagamento será efetuado cm moeda corrente nacional, cm ate 30 (trinta) dias após o recebimento
definitivo do objeto, após satisfeitas toda as condições c exigências contratuais.
3.9. O pagamento somente será efetuado após o adimplcmcnto das obrigações contratuais pertinentes,
conforme arl. 40. § 3°. Lei n° 8.666/93.
3.10. Os preços contratados serão fi xos c irrcajustávcis.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA

*s  1^
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ESTADO DO MARANHAO

^úu.pr.rr^..*. Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão - PMADM
Comissão Permanente de Licitação e Pregão-CPLP
CNPJ: 01.612.339/0001-01

'  RuadoComércio, s/n°-Centro, Água Doce do Maranhão/MA, CEP; 65.578-000

Rs

4.1. A CONTRAT ADA observará o prazo da data do recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS, no prazo

máximo de Í20 (cento e vinte) dias corridas, contados da emissão da ordem de Serviços para execução

das obras de acordo com o projeto básico c memorial descritivo, promovendo, então sua entrega em

perfeitas condições dc imediato uso.

4.2. As etapas dc execução, de conclusão c de entrega do objeto estão demonstradas no Cronograma

Físico da Obra.

4.3. Só se admitirá a prorrogação dc prazos, quando houver impedimentos que paralisem ou restrinjam o

nonnal andamento da obra. decorrentes dc fatos alheios à responsabilidade da CON'1'ICATADA. atestados

e reconhecidos pela CONTRATAN TE.

4.4. Na ocorrência dc tais fatos, os pedidos de prorrogação referentes aos prazos parciais serão

encaminhados por escrito um dia após o evento enquanto os pedidos dc prorrogação do prazo final

•^everão ser encaminhados por escrito dez dias antes dc findar o prazo original, em ambos os ca.sos com
stilicativa circunstanciada.

CLAIISULA QUINTA - DA CONDIÇÕES DE RECEHIMENTO DA OBRA;

5.1. Concluída a obra. se estiver cm perfeitas condições c entregue todo material, atestada pela

CONTRATANTE, será recebida, por uma Comissão dc Vistoria ou por servidor especialmente

designado, que lavrará o "TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO", dentro dc cinco dias da
comunicação feita pela CONTRATADA.

5.2. O TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO somente será lavrado se todos os serviços da obra
estiverem concluídos e aceitos pela CONTRAT ANTE e, quando em contrário, será lavrado TERMO DC

NÃO RECEBIMENTO, anulando a solicitação feita anteriormente, devendo a CONTRATADA, depois
de atendidas todas as exigências, solicitar novamente o recebimento da obra.

5.3. Decorridos o prazo contratual do TERMO DE RECEBIME-NTO 1'ROVISÓRIO, desde que
corrigidos eventuais defeitos surgidos neste período, a CONTRATANTE lavrará o TERMO DE

JilECEBIMENTO DEFINITIVO, cuja data será o referencial para análise do prazo contratual.
.4. Após a lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, do cumprimento de todas as

obrigações estabelecidas no Contraio por parte da CONTRATANTE c da CONTRATADA, lavrar-sc-á o

TERMO DE ENCERRAMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS no prazo de cinco dias do
atendimento dc todas as condições estabelecidas neste item.

5.5. Os TERMOS DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO. DEFINITIVO, c de ENCERRAMENTO DE

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS, não eximirão a CONTRA'fADA das responsabilidades decon-entes do
Contrato c da legislação cm vigor.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RFXURSOS GRCAMFNTÁRIOS;

6.1. As despesas decorrentes do presente processo deverão correr por conta das seguintes dotações

orçamentárias, para o Exercício dc 2018:

ÓllfiÃO RINCÃO Sl)H-R)NÇÂO mxlRAMA
i'ROJirro/

ATIVlDAIJi;

NATURI-ZA

IM DHSPRSA
SUUri-KMHNTO
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO: devidamente juslillcado, o contrato c
altcrável, nas condições previstas no art. 58. 1, e art. 65, I "b". íí "a", "c'\ "d" e § 1°. da l-ei i'cdera[ n"

8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO E DA ACEITAÇÃO: A CONTRATANTE

fiscalizará à execução dos serviços contratados, nos lermos do art. 67 da I.ci n" 8.666/93. através de

servidor indicado pela Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranlião/MA.
8.1. A CONTILATADA. quando requisitada, prestará informações c esclarecimentos que dcnionstrem o

efetivo cumprimento do compromisso avençado,

8.2. Serão aceitos somente o descrito e solicitado no Edital e anexos que correspondam à ílel execução do

Contrato.

.^.3. Independentemente de os serviços terem sido. a priori. aceitos pela CONTRATANTE, a
ONTRATADA se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas.

materiais/produtos/serviços com vícios, defeitos ou incorreções de execução.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA - O prazo de garantia dos serviços será de no mínimo. 5
(cinco) anos a contar da data de entrega dos serviços em perfeito estado de funcionamentos.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A empresa deverá substituir, às suas expensas. no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos

serviços, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da notiílcação. podendo haver dilatação

deste prazo nos casos em que ficar comprovada impossibilidade real de cumprimento, conforme análise c

definição do llscal do contrato;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os serviços executados cm substituição dos defeituosos deverão ter prazo
de garantia igual ou superior os dos substituídos c serem aprovados pelos órgãos governamentais

controladores específicos.

XÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São obrigações da CONTRATADA,
vic outras previstas ou decorrentes deste contrato:

10.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

10.1.1. Cumprir fielmente o Contrato, de modo que, no prazo estabelecido, a execução do projeto básico e

do memorial descritivo esteja pronta e a obra seja entregue inteiramente concluída c acabada, cm perfeitas

condições de uso:

10.1.2. Observar, na execução da obra mencionada, as leis. os regulamentos, as posturas, inclusive de

segurança pública e as melhores normas técnicas específicas:

10.1.3. Fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais c mão-de-obra necessários à execução

da obra:

10.1.4. Fornecer e utilizar na execução da obra. equipamentos e materiais novos e de primeira qualidade:

10.1.5. Realizar as despesas com mão-de-obra. inclusive as decorrentes de obrigações previstas na

legislação fiscal, social e trabalhista, apresentando à CONTRATANTE, quando exigida, cópias dos

documentos de quitação;
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10.1.6. Assumir quaisquer acidentes na execução da obra, inclusive quanto às redes de serviços públicos,

aos fatos de que resultem na destruição ou danillcação da obra. estendendo-.sc essa responsabilidade até a

assinatura do "TERMO DE RECEBIMENTO DEMNITIVO DA OBRA":

10.1.7. Providenciar o registro da obra junto ao CREA/MA c entregar a CONTRATANTE a respectiva

ART:

10.1.8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se llzerem na obra.

objeto do presente instrumento até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato,

observado o art. 65 da Lei n." 8.666/93:

10.1.9. Apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as Notas Fiscais de Prestação de Ser\'iços.

acompanhadas das respectivas medições devidamente aprovadas pelo Engenheiro responsável da

CONTRATANTE, especificando claramente o custo específico com a mão-dc-obra:

■ÍO.1.10. Receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes càs medições da obra já
xecutada.

10.1.11. Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal de
Água Doce do Maranhão/MA. solicitar a substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente.
10.1.12. Substituir os prollssionais nos casos de impedimentos fortuitos. de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços.
10.1.13. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do serviço, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.
10.1.14. Responder perante a Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA, mesmo no caso de
ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos
aos seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes.

0.1.15. Responder perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o termino do CONTRATO, sem consentimento prévio por
escrito da CONTRATANTE, fazer u.so de quaisquer documentos ou informações espccilicadas no
parágrafo anterior, a não ser para Uns de execução do CONTRATO.
10.1.16. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e paraliscais, FÍJTS. PIS. emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho etc. llcando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de
Água Doce do Maraniião/MA por eventuais autuações administrativas c/ou judiciais uma vez que a
inadin^plcncia da CONTRATADA com referencia às suas obrigações não se transfere a Prefeitura
Municipal de Água Doce do Maranhão/MA.
10.1.17. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
10.1.18. Responder, pecuniariamenle. por todos os danos c/ou prejuízos que forem causados á União.
Estado. Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços.
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10.1.19. Respeitar as nomias de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do

Trabalho e legislação pertinente.

10.1.20. Manter durante toda a execução do serviço em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.1.21. Executar a obra observando todas as especificações técnica constante neste edital e seus anexos.

10.1.22. A obra a ser executada deverá atender ás Normas Técnicas, Especificações e métodos de Ensaio

da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), ou outras normas similares indicadas pela

Proponente e aceitas pelo contratante que garantam, no mínimo, qualidade análoga à exigida pelas

normas da ABNT.

10.1.23. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), ficando a Contratante

autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à

ontratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.1.24. Utilizar empregados habilitados c com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,

em conformidade com as normas e determinações em vigor;

10.1.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los com

os Equipamentos de Proteção Individual - EPI;

10.1.26. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão

no órgão para a execução do serviço;

10.1.27. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante;

10.1.28. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e

qualquer ocorrência neste sentido,.a fim dc evitar desvio de função;

10.1.29. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos

serviços. "

J^O.1.30. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção dc incêndios nas áreas da Contratante;
0.1.31. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos sei^viços.

10.1.32. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus propostos,

garantindo-lhcs o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

10.1.33. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada dc

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.1.34. Adotar as providências c precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se
necessário for. a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias. elétricas e de

comunicação.

10.1.35. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferrainentas, e tudo o que for

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

10.1.36. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;
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10.1.37. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a

Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Projeto Básico c seus anexos, conforme

artigo 111 da Lei n° 8.666. de 1993;

10.1.38. O direito de propriedade intelectual dos produtos dc.scnvolvidos. inclusive sobre as eventuais

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma

permanente, permitindo â Contratante distribuir, alterar c utilizar os mesmos sem limitações;

10.1.39. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive

aqueles produzidos por terceiros subeontratados. ficando proibida a sua utilização sem que exista

autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

10.1.40. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e

Eficientemente, de acordo com os documentos c especificações que integram este Projeto Básico, no
)razo determinado.

10.1.41. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo .sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de .segurança, higiene e disciplina.

10.1.42. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

10.1.43. Elaborar o Diário de Obra. incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como. número de funcionários, de

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das

atividades em relação ao cronograma previsto.

10.1.44. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no

instrumento contratual, neste Projeto Básico e .seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com

materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de

missão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da

Contratante.

10.1.45. Observar as diretrizes, critérios c procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil

estabelecidos na Resolução n° 307. de 05/07/2002. com as alterações da Re.sokição n. 448/2012. do

Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°. §§ 2° e 3°. da Instrução

Normativa SLTI/MPOG n° l.dc 19/01/201

10.1.46. Providenciar, conforme o caso. as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água.

esgoto, gás. energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e

municipais c concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças c regularização dos

serviços e atividades concluídas (ex.: I labitc-sc. Licença Ambiental de Operação, etc.);

10.1.47. Fornecer os projetos e.xeculivos desenvolvidos pela contratada, que formarão um conjunto de

documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia,

previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências

capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do

empreendiment^ de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e
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entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto

garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos

trabalhos:

10.1.47.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos

anteprojetos constantes neste Projeto Básico e seus anexos (Caderno de Ilncargos e Especillcações

Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos eonslrutivos e especillcações técnicas, incorporando

as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos:

10.1.48. Qualquer modificação, substituição de material especificado e/ou suplementação de projetos

eventualmente a ser executado pela CONTRA TADA, dependerá de aprovação previa do Município de

Água Doce do Maranhão/MA. passando automaticamente à propriedade do mesmo, que poderá fazer do
mesmo o uso que lhe aprouvcr.

XÁUSULA DÉCIMA IMIIMEIRA - OBUKiACÒES DA COiNTlCMANTE além de outras

previstas ou decorrentes deste Contraio:

II.l A CONTRAI ANTE obriga-se a:

11.1.1. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contraio e emissão da ordem de Serviço, com

base nas disposições da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações.

11.1.2. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo

com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência:

11.1.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta:

11.1.4. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação.

11.1.5.Efetuar o pagamento dos Documentos de Cobrança, no prazo acertado nas condições de

pagamento, desde que os mesmos sejam apresentados na confonnidadc nas nonnas contratuais c

observem as exigências da legislação aplicável:

n.1.6. Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou prcpostos da CONTRATADA para a

xecução do contrato:

11.1.7.Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados,

encarregados c/ou prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao objeto do Contrato;

11.1.8. Acompanhar a execução da pre.slaçào dos serviços do objeto contratado, bem como atestar nas

notas fiscais a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite:

11.1.9. Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário;

11.1.10. Comunicar à Contratada as eventuais irregularidades observadas na prestação dos serviços para

adoção das providências saneadoras;

11.1.11. Acompanhar a prestação dos serviços, por meio de fiscalização, a quem caberá, também, todos

os contatos junto à Contratada.

11.1.12. Verificar minuciosamente, no prazo lixado, a conformidade dos .serviços prestados recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivos;

11.1.13. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal fornecida pela contratada.
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11.1.14. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, "as biiill". especificações técnicas,

orçamentos, lermos dc recebimento, contratos c aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o

recebimento do serviço e notillcaçoes expedidas:

11.1.15. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável

para o recebimento definitivo dc objeto, quando for o caso:

■ "as built". elaborado pelo responsável por sua execução;

■ comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás:

■ laudo de vistoria do corpo dc bombeiros aprovando o serviço;

"carta "habite-sc". emitida pela prefeitura;

"certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório dc

Registro de Imóveis;

*1.1.16. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o

•lireito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei n° 8.666/93 c no art. 12 da I.ci n° 8.078/90 (Código de

Defesa do Consumidor).

11.1.17. Fazer cumprir os termos da Lei 8.666/93. no que diz respeito ao equilíbrio econômico financeiro

durante a execução do contraio,

11.1.18. Modificar o contrato unilateralmenlc para melhor adequação às finalidades de intercs.sc público,

respeitados os direitos da CON TRATADA.

11.1.19. Rescindir unilateralmcnte o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei

8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SICGUNDA - DOS CASOS DE RESCISÃO: Constituem motivos para

RESCISÃO DO CONTRATO AS HIPÓTESES PREVISTAS NOS ARTS. 77 E 78 DA LEI N" 8.666/93.

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente ou por acordo entre as parles nas formas

c condições definidas na Lei n" 8,666/93.

Jj2.2. Para a rescisão unilateral a CONTRATANTE deve proceder à notificação à CONTRATADA, por
scrito. com a antecedência de 30 (trinta) dias. sem que lhe caiba qualquer ônus. dispensado este prazo
quando o motivo da rescisão for imputável à CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA.S SANÇÕES ADMINISTRATIVAS;

13.1. A CONTRATADA estará sujeita à imputaçao das penalidades, abaixo referidas, confonnc decidir
o Prefeito Municipal:

1-ADVERTÊNCIA;
II - MULTA:

"2% (dois por cento) ao dia sobre o valor da contratação cm caso de atraso na execução do objeto,
limitada a incidência a 10 (dc/.) dias. Após o décimo dia c a critério da Administração, poderá ocorrer a

não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida,

sem prejuízo da rescisão unilateral daavença:

"2% (dois por cento) ao dia sobre o valor da contratação cm caso de atraso na substituição do objeto,
limitada a incidência a 5 (cinco) dias. Após o quinto dia e a critério da Administração, poderá ocorrer a
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nào aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, incxccuçào total da obrigação assumida,
sem prejuízo da rescisão unilateral da avcnça.

■ 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação em caso de não atendimento da garantia do objeto
■20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação, cm caso de inexccução parcial da obrigação
assumida;
■ 30% (trinta por ccnlo) sobre o valor da contratação, em caso de incxecução total da obrigação assumida.
a) Caso a CONTRATANTE exerça o direito de aplicar a pena de multa, está se obriga a notiílcar a
CONTRATADA justificando a medida:
b) Da notificação constarão as seguintes informações;
■Número do Contraio;
■ Motivo a que se refere;
< Valor da multa e demonstrativo de cálculo.

•) A referida multa será deduzida do valor a ser pago da respectiva fatura por ocasião de sua quitação,
garantida a prévia defesa;
d) Poderá ainda a CONTRATADA, conforme o caso. responder por perdas c danos, independentemente
dc multa prevista no presente contrato;
IV-SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do direito de licitar ou dc contratar com a CONTRATANTE, pelo
prazo 2 (dois) anos;
V - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública até
que .seja promovida a sua reabilitação perante o Município, a ser concedida somente quando a
CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE por prejuízos eventualmente resultantes e depois dc
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
VI - A Administração para imposição das sanções analisará as circunstancias do caso e as justificativas
apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório. j
13.2. A multa, aplicada na forma do inciso 1, não impede que a CONTRATANTE rescinda |
unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas nesta Cláusula. |

3,3. As multas poderão ser cominadas dc fonna cumulativa: ;
i3.4. O valor das multas aplicadas será deduzido de créditos a que tenha direito a CONTRATADA, |
junto à CONTRATANTE, ou cobrado administrativa ou judicialmente. |

CLÁUSULA DÉCIMA OLARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS -
Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes deverão ser |
resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e demais |
normas reguladoras da matéria, a Lei Federal n" 8.666/1993. |

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DOS DIREITOS ESPECIAIS DA ADMINISTRAÇÃO; O |
PRESKNTE Contraio coni^ere a CONTRATANTE as fREUROGAi iVAS dos incisos I a V, do ari. I
58 E ART, 77, DA LEI N" 8.666/93. I
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS
16.1. Os valores devidos à CONTRATADA serão pagos por meio dc transferencia bancária em moeda
corrente do país. considerando o eletivo pagamento a data da ordem de pagamento efetuada ao
estabelecimento bancário pela CONTRATANTE, no caso dc vir a ser adotado o pagamento por ordem
bancária ou o credito em conta corrente.

16.2. A CONTRATANTE designará um servidor qualificado, para exercer a fiscalização deste Contrato,

obrigando-se a CONTRATADA a acolher e cumprir dc imediato as recomendações determinadas.

CLÁUSULA DÉCl MA SÉTIMA - DOS DOCUM ENTOS APLICÁVEIS
I7.I. Aplicam-sc ao presente contrato dos documentos abaixo relacionados de conhecimento de ambas as

partes independentemente de transcrição:

>17.2. Instrumento Convocatório da TOMADA DE PREÇO N". XXX/XXXX - PMADM e seus

•nexos.

17.3. Proposta da Contratada, datada dc

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLACÁO APLICÁVIX

18.1. O presente Contrato tem a natureza de contrato administrativo na forma da Lei n° 8.666/93.

rcgulando-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes. suplclivamente. os

princípios da teoria geral dos contratos c as disposições dc direito privado.

18.2. Os casos omissões serão dirimidos por acordo entre as partes, respeitados as normas c princípios da

legislação aplicável.

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDlCOES DE REGULARIDADE

19.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contratado, em

compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação c qualificação

^xigidas por aqueles que pretendem contratar com a Administração Pública, para o ramo pertinente, como
revisto nos artigos 27 a 31, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Araioses/MA. com

prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção dc quaisquer medidas

judiciais, pertinente ao presente contrato.

Por acordarem com os seus tennos. este ajuste é assinado pelas partes contratantes, em três vias de igual

teor c forma, na presença das testemunhas que, igualmente, o assinam.

1

Água Doce do Maranhão/MA de de 2018.

CONTRATANTE

XXXXXXXXX

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA

XXXXXXXXX

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

7^ %

n
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Testemunhas:

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:
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ANEXO XIII - ANEXOS DO PROJETO BÁSICO

'Planilhas;

' Cronogramas;

' Plantas;

' Especificações;

'Composição BDÍ.
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